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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei  n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  n.°.
420/2021  de Os de Julho de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que as O9hoomin horas do dia 24
de  Fevereiro de 2022,  na sede  da  Comissão  Pemanente de  Licitação,  no  Centro Admini§trativo da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA/CE,  localizada  à Av.  José  Marques  Fílho,  n° 600, Aroeiras -Acopiara - Ceará,  CEP  63.560-000,  em  sessão  pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concernentes  aos  Documentos  de  Habilitaçãc)  e  às
Propostas  de  Preços,  da  licitação  modalidade  TOMADA  DE   PREçOS  N°  2022.02.03.01,   identfficado  abaixo,  mediante  as[
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93,  alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     PARA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇOS     TECNICOS

ESPECIALIZADOS     DE    ASSESSORIA    E     CONSULTORIA     NA    IMPLEMENTAÇÃO     DE

GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES PÜBLICAS,  DE INTERESSE

DAS  DIVERSAS SECRETARIAS DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME PROJETO

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

Órgão interessado:

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

TÍpO: MENOR  PREÇO                                                                                                                                                               ,  `.'.L      /

Critério de Ju]gamento: GLOBAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DEFINtiES:
NESTE    EDITAL    SERÃO    ENCONTRADOS    NOMES,    PALAVRAS,    SIGLAS    E    ABREVIATURAS    COM
SIGNIFICADOS ABAIXO:
•     C.P.L/COMISSÃO:  Comi§são permanente de Licitação.
•     CONTRATADA:  Empresa vencedora de§ta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
•     CONTRATANTE/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE-PMA,  através  do  GABINETE  DO  PREFEITO  -  Órgãos

onde se orígína a presente licitação.
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•     PMA -Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL,  OS SEGUINTES ANEXOS:
•     ANEXo l -Projeto Básico/Termo de Referência;
i    ANEXo ll -Modelo de proposta de preços;
•     ANEX0  lll -Modelo de procuração e  Declarações:
i     ANEXO IV -Minuta do contrato;

1 - D0 0BJETO
`              -.,-.-,------    _  ___                  _  _T

1.1   -Esta   licitação  tem   por  objeto   a  CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA  PRESTAÇÃO   DE   SERvlços  TÉCNICOS

§;;EF%8:N#E¥:#FEâABÊA§s:§i;ài',:##NE::::::|âcfNâAiiviLRESE:N!!gE##gvDEORNMAUNNçâíF,gEDSETÃ%oDPE,AR&ccoE:

2 - DAS CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO

2.1  -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   ~   Quai§quer  pessoas  jurídicas,   localizada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação   de   sociedades
empresária§  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,   e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Municipio  de  ACOPIARA/CE,  até  o  terceiro  dia  anterior à  data  do  recebímento  das

propostas,  de  acordo  com  o Art.  22,  parágrafo 2° da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e  que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital,  inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadasúamento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma  Índividual ou  sociedade  comercial  regularmente estabelecida neste  país,  que satisfaçam todas  as  condições deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais espec.ficações e noma§, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.

2.2 -NÃO  PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  pahicipar  licitantes  com  sócios,  cooperados"etores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figu\Íàndg
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   início   da   aberiura dos   envelopes   de   preço   for  constatada   a   comunhão   de   sócios,   diretóres   óú
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  partícipantes,  somente  uma
dela§ poderá participar do cehame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   participantes   após   a   abertura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   participantes   §erão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas fomas de constituição;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de pariicipar de licitação realizada pelo Municipio de ACOPIARA/CE;
2.2.4 -  Empresas que foram declaradas  inidôneas para licitar ou  contratar com a Administração  Pública,  enquanto
motivos da punição;

p[êíquígbmo§

2.2.5   -Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   doL+Muniõbio   de
ACOPIARA/CE;
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2.2.8  -  A  incompatibflidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licftação,   mplicando  na  impossibilidade  de  sua

paribm no ceriame.
2.3  -  A  caracterização  das  snuações  expostas  no  ftem  2.2,  a  pariir  da  constatação  pela  Comissão,  Ímplicará  na  eliminação
sumária do proponente do nespectivo processo.

3 -DAS FASES DO PROCESSO LIcrrATÓRIO
r±--~T-l:-''-'~;-:Igf»;ff>fff5ist,,ÇS,6`,-gr7Ç_±.::=:==._.--_

3.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos  licitantes;

3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e Upropostas de preços";
3.1.3 -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de juúamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Aberiura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 ~ Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -DO CREDENCIAWIENTO DOS REPRESENTANTES
Á5=====::=.-...+r.:`:-:TTiír:x*±i!É=i::....:::r::;\::.-r:ig3ff€ffi=:===:=:=:==:~-

4.1  -Cada  proponente  apresentarLse-á  corn  apena§  um  representante que,  de\/idamente  munido  de  DOCUMENTACÃO  HÁBIL
DE  CREDENCIAMENTO,  será  o  únti  admitido  a  intervir  nas fases  de  procedimento  licitatórb,  respondendo  assim,  para todos
os  efeitos,  por sua  representada,  devendo ainda,  no ato  da entrega dos  envelopes exibir um documento  de  identificação válido,
expedft por Órgão oficíaL

íít]Fã#T##âtíà##tESEg##RTETPT#+Í:#:#:ÉLEGALdeveúap"ntffi
a)  Procuração pública ou instrumento particuft de mandato especifica,  (com firma reconhecida em cahório) conforme  modek)
díscriminado  no ANEXO  111  ITEM  01  deste  Edital,  caso  o  representante  não  sçja  sócio-gerente,  diretor do  licitante  ou  titubr de
firnia "ual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada;

:!1?::ris:£#ü##Ê;:::#aii:i!::agg#i#ÊÉPRESENTANTELEGALdeveúapresentff
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b)  Documento oficial de mentfficação (com foto) vàlido;

4.12  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas impedmá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento

que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.
4.1.3 -Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
autenticada  por  cartório  competente,   publicação  em   Órgão  Oficial   ou   autenticada  pela  Comi
Licitação, mediante apresentação dos originais.
4i4-Aqualquermomentooproponentepoderásubstituirocredenciadojánomeadopararespo&#E
seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital.

em  ori

PREFEITURA    MUN]CIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, Ng 362~ Centro ~Acopiara -Ceará
CNPJ nçz 07.847.379/0001-19 / Teíefone:  (88) 3565-1999

SitE: `^rwwLacopiara.ce.gov.br
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4.2  -   Os   interessados   em   participar  do   presente   processo   licitatório,   qLie   não   queriam  se  fazer  presente   na  se§são  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No  protocolo  do  Setor  de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  antes  do  inicio  dos  trabalhos  da  ses.são,
mediante   apresentação  de   Documento  oficial  de  identificação  (com  foto)  válido  do   responsável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de
identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c)  Mediante remessa por via postal;
4.3  -  0  interessado  em  participar deverá  conhecer todas  as  condições  estipuladas  no  presente  Edital  para  o  cumprimento  da§
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total
aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,  notadamente à Lei 8.666/93, alterada e conso]idada.
4.4 -  Na  hipótese  de  não  haver expediente  na  data designada  para  a  realização  do  ato,  este  será  realizado  no  primeiro  dia  útil
subsequente,  no mesmo local e hora.
4.5  -  Este  Edital  e  seus  elementos  constitutivos,  poderà  ser  obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  PMA,  mediante
Termo  de  Retirada  de  Edital/Protocolo,  através  de  DAM  -  Documento  de  Arrecadaçãc)  Municipal,  com  pagamento  de  taxa  no
valor  de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos   horàrios   de   Osh   as   12hooh   e/ou   pelo   site   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   -   TCE,      no   endereçQ:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO

5.1   -  A  fase  de  habilftação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o ATt. 27° da Lei 8.666/93.
5.2  -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  licitantes  deverão  apresentar envelope  fechado,  tendo  no  frontispício  os  segúintés
dizeres:

A COMISSAO  PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2022.02.03.01
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE

EH
5.3 - 0 ewelope "A" deverá conter os documentos a seguh relacionados, todos perfeitamente bgivek, dentro de seus prazqs@
validade para o dé e horário  hdicados no preâmbuk) do edital.                                                                                                                                    `   }

5,4-OS  DOCUMENTOS DE HABILITACÃO consistiram de:                                                                                                                          "    É  J

5.4.1  -  CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL -  CRC,  expediclo  peki  Setor de Caclastno  de  Fornecedores,  da  Prefie*ura
Munbipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua valiclade.

5.4,2 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍD]CA:
5.4.2.1   -   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso  dç  empresàrio   individual,   no   registro   público   de  em
Comercial;   devendo,   no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,   apresentar  o  registro  ç!

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

.``-__`L    -_   _++-

PREFEITURA    ru]ÜN]CIPAL    OE    ÃCOPIARA
Avenida Pautino Félix, NQ 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

S-ite; ww`^/Lacx)piara.ce.gov.br
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Prova  de  insciição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicilio  ou  sede  do'

5.4.2.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
ADITIVOS,  em  vigor devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da Junta  Comercial,  em  se  tratando  de
sociedades empre§àrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradore§;
devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbaç`ão  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3 - lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de  prova da diretoria em exercício;  devendo,  no caso  da  licitante ser a sucursal, flial  ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Regístro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.4.2.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando  de empresa ou  sociedade  estrangeira em funcionamento  no  País,  e
ATO  DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO  PARA FUNCIONAMENTO expedido  pelo Órgão competente,  quando  a atividade assim
O  exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria,  na forma do artigo 18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6  -  Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cada§tro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  do(s)  sócio(s)
admínistradores;

5.4.3 -Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.3.2  -

licitante;

5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuições previdenciàrias;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
5.4.3.6 -  Prova  de regularidade relativa ao  Fundo  de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação  regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.
5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perarite  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certídão
negativa,  nos termos do Título Vll-A da Consolidação das  Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de riiaio d`e
1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,  mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 -  Havendo  alguma restrição  na comprovação  da  regularidade fiscal e trabalhista,  será  assegurado o  prazo de 05  (cinco)
dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá ao  momento em que o proponente for declarado o vencedor do  certame,  prorrogàvel

por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceftidão negativa;
5.4.3.10  -A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicarà  decadência  do  direko  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções  previstas  no  ah.  81,  da Lei no 8.666/93,  §endo facultado a convocação dos  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, confome o caso.

5.4.4 . Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Balanço  patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio sociais, jà exigíveis e apresentados na forma da lei,



a)Balanço Patrimonial;
b)DRE . Demon§tração do Resultado do Exercício.
5.4.4.2-  Comprovação  da  boa situação financeira da empresa  mediante  obtenção  de  indices de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1  (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =      ATIVO CIRCULANTE + REALIZÀVELA LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO  PRAZO

SG=      ATIVOTOTAL
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PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO  PRAZO

LC=      ATIVOCIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
•  Índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  óurso  do

exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
•  Índice  de  Liquidez Corrente  (lLC)  indica  quanto  a empresa  possui  em  recursos  disponívei§,  bens  e  direitos  realizàveis a curto

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 :  Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das obrigações.
Se igual a 1 : Os valores dos direftos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
Se  menor que  1:  Não  haveria disponibilidade  suficientes  para quitar as  obrigações a curto  prazo,  caso fosse  preciso.  .  0 indice
de Solvência Geral (lsG) expressa o grau de garantia que a empre§a dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dividas.  Envolve  além  dos  reciir§os  líquidos,  também  os  pemanentes.  Para  os  três  Índices  colacionados  (lLG,  lLC,  SG),  o
resultado  ">1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilíbrio  nas  conta.s  da
companhia), sendo cerio que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
5.4.4.3-As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem como  por sócio,  gerente  ou  diretor,  registrado  na Junta  Comercial ou  Órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,
devidamente autenticado, transmitidos via SPED,  acompanhados do recibo de entrega de escritiiração contábil digital,  respeitada
a  lN  RFB vigente;

5.4.4.5 -Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial,  expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

5.4.5 -Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCN]CA:
5.4.5.1   -  Comprovação  de  aptidão  (da  licitante)  para  desempenho  de  atMdade  pehinente  e  compatível  em  caracteris'tica§,

quantidades e prazo§ com o objeto da licitação.
5.4.5.1.1-A comprovação de aptidão da licitante será feita através de atestado de capacidade técnica,  emitido  p
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C)

a) Assessoria e consultoria na elaboração ou revisão do Planejamento Estratégico no setor público;

b) Assessoria e consultoria na Revi§ão da Estrutura Organizacional setor público;

c) Assessoria e consultoria nas Rotinas Administrativas setor público;

d)  Levantamento e Gerenciamento de riscos no setor público;
e) Assessoria e consultoria Plano de integridade da administração públíca;

f) Assessoria e consultoria Plano anual de contratação-PAC;
g) Assessoria e consultoria Plano de logística sustentável.
OBS:  0  Atestado  de  capacidade técnica  fornecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá  vir  com
assinatura digital cehificada pelo lcp -Brasil.

5.4.6 -CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
5.4.6.1.  lndicação do pessoal técnico adequado e dispon(veis para a realização do objeto da licitação.
5.4.6.1.1-A  indicação  deverá ser feita  através  de declaração  da  licitante com  indicação  explícita da  equipe técnica,  pertencente
ao seu quadro permanente, composta de no minimo:
Presencial
a)  01  (um)  profissional de  nivel  superior,  destinados  a execução dos trabalhos  presenciais,  com experiência comprovada com o
objeto -24h semanais / 96h mensais;

Equipe não presencial - Revisão Técnica
a) 01  (um) profissional de nivel superior destinado aos trabalhos de coordenação, com experiência comprovada com o objeto.

b) 01  (doís) profissional de nível superior destinado a revisão dos trabalhos, com experiência comprovada com o objeto.

c)  01   (um)  profissional  de  nível  superior  destinado  aos  trabalhos  e  demandas  jurídicas,  com  experiência  comprovada  com  o

Objeto.

5.4.6.1.2-A comprovação de aptidão dos  profissionais da licitante será feita através de atestado de capacídade técnica,  emitido

por pessoa juridica de direito público ou privado,  comprovando que o profissional esteja executando ou tenha executado serviços
compativeis ou similares com as seguintes parcelas de relevância:

a) Assessoria e consultoria na elaboração ou revisão do Planejamento Estratégico no setor público;

b) Asses§oria e consultoria na Revisão da E§trutura Organizacional setor público;

c) Assessoria e consultoria nas  Rotinas Administrativas §etor público;

d)  Levantamento e Gerenciamento de riscos no setor público;
e) Assessoria e consultoria Plano de integridade da administração pública;

f) Assessoria e consultoria Plano anual de contratação-FAC;
g) Assessoria e consultoria Plano de logistica §ustentável.
OBS:  0  Atestado  de  capacidade  técnica  fornecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá  vir  com
assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.
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c)  Se  o  profissional  integrante  da  equipe  técnica  não  for sócio  e/ou  diretor  da  empresa,  a  comprovação  se  dará  mediànte  a
apr?sentação da cópia da Caheira qe Trabalho e  Previdência Social  (CTPS) ou contrato de  prestação de serviços devidaí`pente
assinado e celebrado na forma da lei.
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5.4.6.1,2.   Os   profissionais   indicados   pela   licitante   deverão   participar   pemanentemente   do   serviço   objeto   desta   licit?ção,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, de§de que aprovada pela administraçã:o, i
5.4.6.1.3.  A  licitante deverá juntar declaração  expres§a assinada  pelos seus  profissionais  indicados,  informando que os  mesmos
concordam com a inclusão de seus nomes na pariicipação pemanente dos serviços na condição de profissionais técnicos.

5.4.7 - Relativos aos DEMAIS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.6.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido  na Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no DOU  de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de 16 (dezes§eis) anos em trabalho algum,  salvo na condição de aprendiz,  a par[ir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO 111,  lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;

5.4.6.2 - Declaração expressa de integral concordãncia com os termos deste edital e seus anexos,  conforme modelo (ANEXO  111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme  modelo  (ANEXO  111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;                                                                                                                                                                  „
5.4.6.4 -  No caso de  licitantes devidamente cadastrados  na  Prefeitura de ACOPIARA/CE,  a documentação  mencionada  no  item
5.4.2  e os subitens 5.4.3.1  ao 5.4.3.7,  5.4.4.1  e 5.4.4.2  deste  Edital  poderá  §er substituida  pela  apresentação  do  Certificádo  de

Registro  Cadastral  (CRC)  junto  à  Prefeitura  de  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o
direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriormente,  cuja  autenticidade  e  b.razo  de
validade serão analisados pela Presidente;
5.4.6.4.1  -A documentação constante do  Cadastro  de  Fomecedores  da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

:L4t.esn:Í::á:Spoo;dc:ChuóTÍ:ntcoosmnpeect::::,rí:àÊ,#coÍp::ãoó:âã:reâÊ:::,faosue::tveenrt::aàear;:í:s::t#ssã:mp::#:nna:htceópdí:
Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.9  -  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  car[ório  déverão  vir
acompanhadas  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para  que  seja  confro.nt,ada  a
assinatura, ou com assinatura digital ceriifioada pelo lcp -Brasil.
5.4.10  -Não  serão  aceitos  documentos  apre§entados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-Simile,
mesmo  autenticadas,   admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilus!raçãg  ç|as

propostas de preço.
5.4.11   -Os   documentos   necessàrios   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentçs   á
habilitação,  à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
54.12-Asproponentesficamobrigadasainda,acumpriremalémdasexigênciaseditalícias,asleisespeciaisàsqú!áiEÍS:`
enquadram e se amparam.
5.4.13  -Quaisquer documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame  iicitatório,  apresentados  em  língua éstrànàéírá;Í
deverão ser autenticados pelos respectivos con§ulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por tradutor juramentado. i
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termo final  de  seu  periodo de validade  coincidindo  com  o  periodo  da  paralisação  e  deverá,  quando  do témino da  paralisação,

sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar  o  documento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condições  de

autenticação exigidas por este edital,  para que seja apen§ado ao processo de licftação. Caso o prQcesso já tenha sido enviado ao

órgão de origem da licitação, deverà a [icitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proc[eda,

5.4.16   -   As   certidões   exigidas   (para   aquelas   cuja   validade   possa   expirar),   quando   não  ]çontiverem   prazo   de   validade

:::rrieusrsaaTaenptreesdeentteerT;|tã::'onoãu°epn:::r:;r::re:tua:Sd::Íaarsaçdãeoeoxup:::çui:mseunpt:r;:roe:oaó::ã(osees:;ênstoar)qdj:Sd:snpt:#;e:oabr:a:as::
validade para o documento em questão.

5.4.17  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e  foma   e   ilegíveis   serão   lNABILITADOS,   §endo   eliminados,   não   podendo   pahicipar  da  fase
subsequente do processo licitatório.

5.4.18   -   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A",   não   sendo   admftido   posteriormente  o

recebimento de qualquer outro documento,  nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comiésão

Permanente de Licitação.

5.4.18.1   -   Fica   ressalvada  a  sítuação  anterior,   quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de

documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;

5.4.19  -A  Comissão  poderá,  também,  §olicitar original de  documento já  autenticado,  para fim  de verificação,  sendo  a  empresa

obrigada  apresentá-lo  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  pariir  da  solicitação,  sob  pena  de, `r{ã_o  o

fazendo, ser Ínabilitada.

5.4.20 -A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 -DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS

:;:;Ísi::Ci:aenst,eedEe|Vi::ià:trÊãaorpàocsoTmÁS§àoíjgnRtÊgànsted:::nedn.ve::::s.#ce,:::doasnD.ocmu,T,emn:o::eoTa(bj'#aAç,ã3,|Â,tée#égÀmve:od:':
fechado e opaco, riibricado no fecho, contendo na pahe externa os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TOMADA DE PREÇOS N° 2022,02.03.01
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE

1"!`,

6.2 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, devendo ser confeccionadas
a  máquina,  impressão,  ou  a  letra de fôrma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datadas,  perfeitaíh'ente
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6.3 -Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:

6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequiveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a)  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Valor orçado pela Administração.
6.3.3 -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edftal.
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
6.3.5  -  Preço  unitário  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompativel  com  os  preços  praticados  no

mercado,  conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 -  Preço  unitário e/ou global excessivo,  as§im entendido como aquele superior ao orçado pela PMA,  estabelecido no  Projeto
Bàsicorrermo de Referência.
6.3.7 - Preços unftários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 -DOS PROCEDIMENTOS
r                         .--,,.--                        _T_    ..

7.1  -A Presidente da Comissão  Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licftante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  conforme item 4.2 deste e"al,  bem comc),  realizará o credenciamento dos representantes  presentes à se§§ão,  e a
seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação da§ empresas que
acudiram a participação do processo.
7.2 -  Os  Documentos de  Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de  Habílitação e "8" - Proposta de  Preços,  todos
fechados,  serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preàmbulo deste Edital.
7.2.1  -  Após  o(a)  Presidente(a)  da  Comi§§ão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e n-em serão
aceitos outros documentos que não o§ existentes nos referidos envelopes.
7.3 - ApÓs  a  Presidente da Comíssão  receber os  Documentos de Credenciamento e  Envelopes "A"  e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos `outros
documentos que não os exi§tentes nos referidos envelopes.                                                                                                                               !
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"Bn, ficando a comissão em posse dos
mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriomente,  serão  aberios  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou §e §ão idênticas aos
documentos originais,  na§ quais deverão ser apresentados.                                                                                                                                 .  `
7.5.1  - Serà inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaiquer um dos documentos exigidos  no envelope UA", ou apre`êêntá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, qye examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida,  postos à disEo,siçtão

manifestando-se   sobre  o  seu

dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -  A   Comissão   examinará   possíveis   apontamentos   feitos   por   prepostos   das   licitantes,
acatamento ou não.
7.8 -  Se presentes os prepostos das  licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a)  da Comís§ão farà diret
relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação  das  licitantes,  fundamentando  a  sua decisão  registfá'

dos atos
.  Caberá#:o±\+p-

PREFEITURA    MUNICIPAL   0E   AciópIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
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aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso,  a fim de que conste em
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
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e seja aberto o prazo recursal.

7.8.1-Podeiàhaverarequjsiçãodecópiadósautos,desdeque§ejaféitoporrequerimentoescri,to.
7.9 - Caso não estejam presente§ à sessão os preposto§ das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior sêrá feita

:;reav|:ts.deom|:;op::apaub:|ct::::gtc;aLis:ã#àcsí:2::isc':ncd.on-âã,:aoz:ieasúíi:s,:3::t.esàapsueb,':c:ç,::e:,3rs*,::í::n.c.:!nd,ijss,úbt:Í
como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficarà será suspenso.
7.10 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos  interpostos,  a Comissão  marcarà a data e horárío em que
darà  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório,  cuja  comunicação  às  licitantes  será  feita  com  a  antecedência  minima  de  24

(vinte e quatro)  horas da data marcada,  atravé§ do meio de publicação oficial do  Município,  de forma a dar publicidade  aos ato§
do processo.
7.11   -lnexistindo  recurso]  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  pros§eguimento  ao

procedime nto licitatório.
7.12  -Na  ausência  de  qualquer  preposto  de  licitante,  a  Comissão  manterá  em  seu  poder o  referido  envelope,  que  deverá ser
retirado   pela   licitante   no   prazo  de  30   (trinta)   dias  contados  da  data  referida   no   aviso  que   marca  a  data  da  sessão  de

prosseguímento do procedimento licítatório.
7.13  -  Serâ  feita,  em  seguída,  a  abenura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento,  Cronograma Fisico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.
7.14  -  Em  seguida,  a  Comissão  iniciará  o  JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão  examinados  os  aspectos formais  da  Propo§ta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.15 -A Comí§são fará,  então,  o ordenamento das propostas das demais  licitantes  não de§class.mcadas  pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.16  -A  Comissão  examinará,  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro,  segundo  e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados erros a comissão declararà a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.              "

íéía7?à.Câs:.::j'.as:ancdoan|:,::n;:r:uoeuâ;rr::ean:.oum:s:::upnr:omoMVÊLáodÊ§Ê£ÊséfiócaéiàgaAEroepâ:tsime:aurcáe:s::smme:,::r;fibc§aeç£âdc:T
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Propo§ta  de  Preços  e  o
Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edftal.
7.18  -A  Comissão  não  considerarâ como  erro  as  diferenças  por ventura  exi§tentes  nos  centavos,  decorrentes  de  o
aritméticas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  céntaúos  não  ultrapasse  o  valor  em  real  correspondente  a'
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante,

ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.20.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1.,  ocorrendo empate,  a Comissão procederá da seguin

7.19  -Caso  duas  ou  mais  lici-tantes  que-não  tenham  sido  desclassificadas  apresentem  suas  propostas  com  preçoé``i`óV^ais',  a
Comissão fará sorteío para classificá-las,  e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
7.20 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de pequeno porie (EPP), a comissão procederá de acordo com os subitens a seguír:                                                                           11     /`
7.20.1   -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  oU
Empre§a  de  Pequeno  Porte  (EPP),  devendo a  licitante estar presente para  poder exercer  mencionado  direto à  sessão

pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
8.20.1.1  -Caso  haja suspensão  da  sessão  na  data  inicialmente  estabelecida,  a  Comissão  marcarà  previamente  nova  data  de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigaton.edade de comparecimento para o uso deste beneficio.
7.20.2 -  Entende-se por empate aquelas situações em que as  propostas apresentadas pelas  Microempresa (ME) oú  Empresa
de  Pequeno  Porte  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classificada,  9¥epois  de
_-J__^J__   __  ______1__   _'_   ___  ___    _   __    _     _'
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a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porte - EPP  mais  bem  classificada  poderá  apresentar  proposta de

preço   inferior  àquela   consíderada  vencedora  do   cehame,   sftuação   em   que  será   classificada   em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarad a vencedora do certame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na  forma  da  alínea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subftem 7.1'9.2,  na  ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c)  Verificada  a  aceitabilidade  da  propo§ta,  a  licitante  ME  ou  EPP vencedora  deverá  apresentar a  proposta  devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogàvel de até 48 horas.

7.20.4 -  No caso de equivalência dos valores  apresentados  pelas  Microempresa (ME)  ou  Empresa de Pequeno  Porie (EPP)

que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no  subitem 7.19.2,  será  realizado  sorieio  entre elas  para  que  se  ident.fique  aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.20.5  -  Na  hipótese  de  não  contratação  nos termos  previstos  no  subitem  acima,  o  objeto  licitado  §erá  adjudicado  em favor da

proposta originalmente vencedora do certame.
7.20.6.  Ocorrendo  à  situação  prevísta  no  subitem 7.19.3,  a  Microempresa  (ME) ou  Empresa  de  Pequeno  Porte (EPP)  mais
bem classificada deverà apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.20.6.1  -Caso  o  representante da  proponente que e§teja enquadrada  na skuação do  item 7.19.2 e§teja  presente  na  referida
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da ses§ão.
7.20.6.2 - Caso o  licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito,  não podendo-o mais sér'ofertado

posteriormente.
7.20.7 -A Comissão, após os procedímentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que. seja
lavrada Ata a §er assinada pelos membros da comissão e pelos prepostos dos lícitantes que participam da licitação.                i

:eaí:o:::,Íâs::oegsr:sose#:J#e§as:ar:e:P;osi!;,d:,;:,:::t:aan:ç::f;n:d:aeí;e:,:j.n:d`::ap:r;;,!e:c:;:í!)e::ãi:s;e:sn:d:o::c:.r;ts::re:;maa:,:ate:âsb:í!Fa:b:e:ho:,i:o;s;:!a:í:
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comis§ão.
7.20.9 - Caso  não estejam presentes à sessão os prepostos das  licitantes,  a  intimação dos atos referidos  no  item anten'or será
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  díàs"`úteís

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,  bem como,  publicidadé
ao§ atos do processo. 0 Procedimento ficará serâ §iispenso.
7.20.10 -As  dúvidas que siirgirem durante as  reuniões serão  esclarecídas  pelo(a)  Presidente(a)  da Comissão,  na  presença dos

prepostos das licitante§.
7.20.11  -À  Comissão  é  assegurado  o  direfto  de  suspender qualquer sessão  e  marcar seu  reinicio  para outra ocasião,  fazçndó
constar esta decisão da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda  não  aberios deverão ser rubricados  pelos membros ç

pelos licitantes interessados.
7.20.12 -A  Comissão  poderà,  para  analisar os  Documentos  de  Habilftação,  as  Propostas  e  os  Orçamentos,  solicitar pareceres

;e!ilio!s--eTNâ:dsocpsae:n:dir::àse:c;;:£o;:fi:cr:reàe::!:ia:dr:d#:rn:C:::S:idc:,mTo:§:s:aobtdÊ:trF;::s:,i:n:ai!b:,:d;ta:;eã:ot:r:ã::sís:u:an:cní:e:c;o:::e:sEÀ3c:q,,F"e:t:uas
aberturas,  e§ta  licitação  se  realizará  no  primeiro  día  útil  subsequente,  na  mesma  hora e  mesmo  local,  podendo,  no  entahto,  a
Comissão definir outra data,  horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forria do inicio.
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer ofeha de vantagens não prevista neste Edital,  ném preço vantage'mabaseadà
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7.20.17 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção
de  interposição  de  recurso  por  parte  de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.20.18 -Aber[os os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilitação,  não cabe desclassmiõar a proposta

por motivo relacionado com a habilitação,  salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.
7.20.19  -Ficará  a  cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "8"  que  por  ventura  não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 . DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comissão  emftirà  relatório  contendo  o julgamento  e  re§ultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado pelos membros que dela participaram.
8.2  -  A  Adjudícação  desta  licitação  será  feita  pela  Presidente  da  Comi§são  Permanente  de  Licitação  e  a  Homologação  da
licitação em favor da licitante cuja proposta de  preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do  GABINETE  DO
PREFEITO.                                                                                                                                                                                                                                                     -[á.

8.3 - 0 GABINETE  DO  PREFEITO, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação,  por razões de interesse

público  decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,  mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito.

9 -  DO CONTRATO

Átli

9.1  -0  Municipio  de  ACOPIARA/CE,  através  do  GABINETE  DO  PREFEITO,  e  a  licitante  vencedora  desta  licitação  a§sinarão
contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados da data da convocação  para este fim expedida  pela  Prefeitura Municipal  sob

pena de decair do direito à contratação.
9.1.1  -A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jomal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornecido.

:ã:a-bâ|er:.:du.saI:|;uàt,:ãd.a:i:#,à:ânvt:n::rdaocrtâr:z::S:'ensacruomçr::fteât,o.,ta.Ct:ita|rao:,r,:jiá;:::nssst:umTdean,tosuej:ít:v:|e.T;eademn:r,iàqâep:.%Z%:
(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Contrato deverâ §er acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CÉ
especialmente desig nado.                                                                                                                                                                                                        L

re,ac,on:a!a:s:cào:r:eeg:x::s:e:n:tâ:tj?.d:a:dn:;a:tí:,:tà:ieer"Tíir;cii:'so:Íeuf:%:Í:ê5:::aâ:itga:re:;r.:::g;ioagi:a;:o::¥;pã:;:s!:erie:ft:;,s:,iab:s.i:wn:êq:gc:!::

superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeftura Municipal,  no local a §er prestado o §erviço,  para representá-
lo na execução do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatib.ilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5  -  A  Contratada  é responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdencíários,  fiscaís  e  comerciais
contrato.
9.6-Oprazoparaoiniciodaexecuçãodossewiçosficafixadoem05(CINCO)DIAScontad;Sbi;P€
Ordem de Serviço.

tantes da execução do

ri,,       li,
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9.7 -A assinatura da ordem de §erviços poderá ser de forma  presencial,  bem como,  ser enviada ao  licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jornal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Avi§o  de  Recebímento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  vâlido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  Preços,
conforme modelo fornecido.
9.8  -0 contrato terà vigência  de  12(doze)  MESES,  sendo que  o  prazo  para  a  execução  dos serviços  é  de  12(doze)  meses,
contados da assinatura da ordem de serviço,  podendo ser prorrogado conforme ahigo 57,  inciso 11 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
9.9 -A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente auton.zada pelo GABINETE DO PREFEITO.
9.10 -Ocorrerà a re§cisão do contrato,  independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláu§ula§ contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -atraso injustificado  na execução dos serviços,  levando a Prefeitura Municipal a  presumir pela não conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dis§olução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empre§a,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;

9.10.6  -razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecímento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7  -0

parceias  destes já  rêcebidos  ou`executa'dos,  §aivo'erii  caso  de  caiamidàde  púbiica,  grave  pehurbação  da  ordem  ífte'má  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nomalkada
a situação;
9.11  ~ A rescisão amigável do contrato,  por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e ftndam?ntada
do Ordenador de De§pesas.

:o'n2díçõe:feasctá'i:íeacid::eieei:::aEM|ít:ic:poa|vd.ecâ.CoosP,l,âi#t::,,:#anndeos:ecn::v,o:àd:,à:omaã:inciá::rfiTcâ?dãoo:olnaT:t:a!:_ióEe:::gntaai
prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro clas§fficado,  inclusive  quanto aos  preços  atualizados,  de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13 -      A  Prefeitura   Municípal  de  ACOPIARA/CE   poderà,   a  seu  critério,   determinar  a  execução  antecipada  de  sewíços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

atraso  superior a 90  (noventa)  dias dos  pagamentos  devidos  pe,a  Prefeitura'  decorrentes  de obras  ou  sé#i.çós,  ou

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

será efetuado o pagamento, calculado nos temos do item 10.1.

11  - DO PAGAMENTO,  DO REAJUSTAMENTO  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

•'_                              -   -'+h    TT__-_==_  -       _
10.1  -     À Contratante caberá o direito de  promover acré§cimos ou supressões nos serviços,  que se fizerem necessários,, até o
limite correspondente a 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no ca§o particular de reforma,  até o limite dé
50% (cinquenta por cento),  mantendo-se as demais condíções do contrato nos termos do art. 65,  parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso  haja acréscimo  ou  diminuição  no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo  ao  contrato,  ap,Ói o que

:+:1;.:;r+í,'`'`

11.1-0 Pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, em até 30 (TRINTA)
Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamenio da documentação

emissão da`

¥õdí tpdas
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as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, de acordo com os ,Valores contidos na Propos.{a de
Preços do licitante em confomidade com projeto básico.
11.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12(DOZE) M   SES do seu registro,  hipótese

11.3  -REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCE[RO:-Na  hipótese  d-e  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências  incalculávei§,  retardadores  ou  impedftivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
for[uito  ou  fato  do   príncipe,  configurando   álea  econômica  extraordínária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  re§tabelecida  a  relação  que  as   partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando  a  manutenção  do equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na forma do  ar(igo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°

8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 -  lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago  pelo contratante,  estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviço§, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
'!--``   __T_                          __'-_  -.'                   J=_+r=_
12.1  -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de  recursos específicos consígnados  no  Orçamento de  Recursos
não vinculados de lmpostos,  Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos -Saúde e Receitas de lmpostos e de
Transferência de lmpostos -Educação, nas seguíntes Dotações Orçamentárias respectivamente:

na qual poderá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

ÓRGÃO UNIDADE
1

FONTE ELEMENTÓ  DE'FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/F'-
ORÇ. A/N°  DO  PROJETO-ATIVIDADE DESPESA.S

GABINETE DO PREFEITO 0201 04.122.0402.2.003 1500 3.3.90.39.00
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E

0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90:39,00. ,  ^
FINANÇASSECRETARIADE SAÚDESECRETARIADO #          ti

0602 10.122.0402.2.015 1500.1002 3.3.9o.39.Íoo.   u

0701 08.244.0807.2.033 1500

1

TRABALHO E
DESENVOLVIMENTOSOCIAL 3.3.90i39.00

SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
0801 12,122.0402.2,061 1500.1001 3.3.90.39.00

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.90.39'.do    {

13 -DOS RECURSOS
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divido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora deh3.
13.4 -lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão hpugnà-los no brazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.5  -  Decidido  o  recurso  pela  Comissão,  deverá  ser  enviado,  devidamente  informado,  o  GABINETE  DO  PREFErro,  que

proferirá sua decisão.                                                                                                                                                           ;
13.6 - Nenhum prazo de recurso se hicia ou come sem que os autos do processo estçiam com vista franqueada ao hteressado.
13.7   -   Na  contagem   dos   prazos  excluirse-á  o  dh  do  início  e  incluirLse-á  o  do  vencimento,   e  consíderar-se-ão  os   dés
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÂO  E ANULAÇÃO
_-=                   __T   ----.               ____   __    __   _-J=':_

14.1.  Qualquer pessoa poderà solicitar esclanecimentos,  providências ou impugnar este edftal.  No caso de impugnação, qualquer
cidadão é par[e  bgítima para impugnar um edffl de  licitação  por imegularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93  no prazo de e!Ê
05 (cinco` días antes da data fixada recebimentci das propostas. Quando for licitante, a impugnação de\/erá ser realizada a!éj2
seciundo    dia    útil    que    anteceder    a    abertura    dos    envelopes    de    habilitação    e    será    acefto    por    meio    eletrõnico

flicitaacopiara@hotmail.com),  de segunda a se)daiéira,  no horário de 08" às  17:00 horas,  e quando protocolizados perante a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  FHho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560-000,    de
segunda a sextaieü no horário de Osm às 14" horas.
14.1.1.  Decairá do direito de  impugnar os termos do edftal de  licitação  perante a Administração  a  pessoa que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem,  mpótese em que tal comunicação não terá efieito de recurso.
14.12.  A  Ímpugnação féita tempestivameme  pelo  licitame  não  o  impedhá  de  participar do  processo  licítatório  até  o trãnsíto  em

julgado da decisão a ela peninente.

.::`ít``Í:;`s;:`:`:.rj:;:,L:.,::`j;;;t,:;`Sc.:à`:,``pr,;.``í`::`..`,`.;`,;tc:``..```c::,`r;::``;,j`í;.`:`:j:ã;`,;::L,;j,:,:;``:í::j,`;â;:,::.::..:Í,.:``:.r;::,nT:,ú.Ca;.,::;,::qr:;::`Tj`±`í`;rà:,.t:jÊ,;::::::§.``T[:,::`:.:,:,\ec.:::

segunda  a  sextaieira,  no  horário  de  08:00  às  14m  horas,  e  por meio eletrônti  (licitaacopiará@hotmaiLcom),  de  segunda a
se)fta-feira, no horário de Osm às 17.m horas.
142.  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou mpugnações mediante petição conféccionada em
máquha datilogràfica ou impressora eletrôníca, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisnos:

1í#8L#j£)e#=##r::::::::=:::í#:::::£#T:*::#::+j-compmbabri%)st
for o  caso.  contendo  o  nome,  prenome,  estado  ci\/il,  profissão,  domícilio,  número  do  documento  de  identfficação,  devidameme

:`i:`Í::;j:í;;::``:Í:`:j;;S:;;Í:;Í€`:!;:,:``:.;,`;rç;,:,:;;:`;;;:;`;;:,:r;:::::;,à:,:;:;;j;::`;:|:§`':::j`:'.;`:;`:`::;,:::@:::a`;```:::Ítééc'::t€::`:':oê;`:`::,b:t;:n:sr;;:,;`L`,'`r:::`o°:::`à```C:`:`Ísr`:``.dç"".``),.`:```:à:`:;í'

14.2.4.  0 pedido, com suas especificações;
14.3.  Caberá a (o)  Presidente decidm sobre a petição no prazo de 24 (vime e quatro) horas.
14.4.  A  re§posta  do  Munbípb  de Acopíara,  Ceará será dk3ponibilízada  a todos  os  interessados  mecliante  afixação  de  cópia  da
Íntegra  do  ato  proferido  peb  administração  no  flanelógra'ló  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Preféitura  de  Acgpiare,
^^r`f^rm^  Ai^r`^^+^  --1  ^:  ^...â_!__  J_  . i._±_!_!_                    .....        m

termoj,do  e,dita|. àerá
mulaçãodas

lA
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conforme disposto na Lei Orgânica do Município e const-ituirá aditamento a estas lnstruções.
14.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.6.  Acolhida  a  petição  de  Ímpugnação  contra  o  ato  convocatório  que  impohe  em  modificaç
designada nova data para a reaiização do certame, exceto quando, inquestionáveimente, a altera

Propostas.

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE   ACOP|ARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara r Ceará
CNPJ nç 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565L1999

Site: `^/\m^/.acopiara.ce.gov.br         `



15.6.1.   Qualquer  modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionave[mente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confirmar  informações  ou   pemitir  que  sejam  sanadas  falhas  for
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informa

0
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deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1.  Os licitantes not.ficados para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãci fazê-lo no prazo determinado pelo (a)
Presidente, sob pena de de§classificação/inabilftação.
15.8. A presente licítação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Adminisúação sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

15 -DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES

15.1  -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREçOS,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  PMA]  estará  sujeita  à  suspensão  temporári?  de
participação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

;:à2e;d.:ÊtúaAS:e:n:ínsdti::aní':,:,aa,:Xeenct:çã:.dn:,ac,::tÁaào.:,u.Jae,:ãraas:r:oanpt,í:;adda:a:nTau,'tâ,deenamdo:asBr:#tfisnÃoopdr:S,eani:ci;:;tâ!
em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos,  período durante o qual estará
impedida de contratar com o Município de ACOPIARA/CE.
15.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  §erá  deciarada  como  inidõnea  para  iicitar  e  contratàL;`çom  o
Municipio de ACOPIARA/CE.

15.4 -      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  apiicadas  peia  PMA,  à  iicitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Cófiüá`ada,
facu|tad,a5.a4.d,:fe:: gr(écí|ac:)aó:::r:tse::,d:onsocsassà!uónetÀSDCvaÊàsiÊ N C ,A e de s u sp ENSÃo;                                                             ,

oucolN5T4áiAdÊàoo#eoz)MdLa#ípiàe5ÉrÂgô#Àt#ocÊ:ocesso,nocasodeDECLARAÇÃODE,DONE,DADEPARAL,C,TAR
15.5-As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRAtAR

COM0MUNICÍPIODEACOPIARA/CEpoderãoseraplicadasjuntamentecomasdeMULTAprevistanesteEdital;

15.6   -   As   sanções   de   SUSPENSÃO   e   de   DECLARAÇÃO   DE   INDONEIDADE   PARA   LICITAR   E   CONTRATAR   COM   0

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  poderão  também  ser aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissíonais  que,  em  razão  dos  contratos

firmados com qualquer órgão da Administração pública Federal,  Estadual e Municipal:                                                                                       '

1  -  tenha  §ofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  ftaude  fi§cal  no  recolhimento  de  quaisquer

tributos;                                                                                                                                                                                                                                      ç'l „

11 -tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

111 -demonstrem po§suir idoneidade para contratar com a Admínistração Pública em vir[ude de atos ilícitos praticados.

15.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de ACOPIARA/CE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo

deSUSPENSÃOaplicadaéquepoderáserpromovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouasanção.

15.8 -A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do GABINETE DO PREFEITO do Munioipio de ACOPIARA/ó'E.

1 h DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS
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16.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,  há qualquer momen!o

do presente proces§o, poderá caracterízar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90°,

Art.  93° e Art.  96° da Lei  Federal 8.666/93,  e sendo  necessário,  ainda,  aber[ura e instauração do  devido  processo administrativo

para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
16.2 -É facultado a Comissão Pemanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste

edital,  a aplicação das  nomas,  instrumentos e demais fontes  legais do  instrumento jurídico  brasileiro,  de forma a manter ideal e

legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do cer[ame.

17 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1  -As  informações  sobre  esta  licitação  podem  ser obtidas junto  à  Comi§§ão  de  Pregão  da  PMA,  na  AV.  JOSÉ  MARQUES

FILHO,  600 -AROEIRAS -ACopiARA -CEARÁ -CEP 63.560-ooo ou  através do teiefone (88)  3565.0116,  de segundá a sexta-

feira,  no horàrio de 08:00 às  12:00 horas.

17.2  -Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de. cópia

reprográfica,  na Sede da  Comissão  de  Pregão da Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA,  situada na AV.  JOSÉ  MARQUES  FILHO,

600 -AROEIRAS -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou  através do telefone (88) 3565.0116,  de segunda a sexta-feira,  no

horário de 08:00 às  12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferêhncia dos

interes§ados, ficando o licitante obrigado a;                                                                                                                                                                   '   t

17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade comp`étâeÀté:  .

17.3.1  -Alterar as condições do pre§ente edital, fazendo a reposição do prazo na foma da Lei;

17.3.2     -   Revogar   a   presente   lícitação   por   razões   de   interesse   púbiico   decorrente   de   fato   superveniente   d'eviàamente

comprovado.

17.3.2.1   -   A   autoridade   competente   deve   anular   esta   licitação,   por   ilegalidade,   mediante   parecer   escrito   e   devidamente

fundamentado.

17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.

17.5-FicaeleitooforodeACOPIARA/CEparadirimirqualquerdúvidanaexecuçãodesteEdital.i



ANEXO '

N°2022.02:02.03

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.    ORGÃOS  SOLICITANTES:  GABINETE  DO  PREFEITO,  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,  SECRETARIA

DE  SAÚDE,  SECRETARIA  DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  E SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA.

2.    DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS:

~ UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM
FONTE

ELEMENTODEDESPESAS vAloR
ORGAO

ORç' A/P-A/N° DO PROJ ETO-ATIVIDADE Esl'lMAI)O

GABINETE DOPREFEITO
0201 04,122,0402.2.003 1500 3.3.90.39.00 R$ 32.319,96

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90.39.00 R$ 48.480,00

SECRETARIA DEsAÚDE
0602 10.122.0402.2.015 1500.1002 3.3.90.39.00 R$ 80„§99,92

SECRETARIA DOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL

0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.39.00 R$ 48F480,ioo``

SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
0801 12,122,0402.2.061 1500.1001 3.3.90.39.00 R$ 80.799,96

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.90.39.00 R$ 32;319,96

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 323.2q9,80 `:\

3.   FONTES  DE  RECURSO:  Recursos  não vinculados  de  lmpostos,    Receitas  de  lmpostos  e de Tran§ferência de  lmpõ'stos -

:.au;âLeoRRecá:àsBdAeL'mEPsoTS,tfisAàà:TRrân3Sí:r!::',a8:e(iEPEozsioNST-o:d:C#EETRÊSM,„UZENToSENOVENTAEN9vEí
REAIS E OITENTA CENTAVOS).

5.    D0  0BJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  PARA   PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS   ESPECIALIZÁDO-S   DE !
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO  DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES À,
PÜBLICAS,  DE INTERESSE DAS  DIVERSAS SECRETARIAS D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

'!`

6. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  Visando estabelecer normas que concretizem as  políticas  públicas,  o Município de



0

contratação,  onde,  por meio de novas técnicas de difusão de rotinas, Assessoria e Consultoria em Governança Pública,  cQm a
implantação  de mecanismos de  liderança,  estratégia e controle das ações,  para que os fundamentos da Administração  Pú'blica

possam ser efetivados de foma satisfatória ao que delimita os devidos insúumentos nomativos da'matéria em questão.

Buscando  aperfeiçoar  a  gestão,  bem  como  visar  melhorias  nos  impactos  e  ações,  o  Tribunal `de  Contas  da  União,  em  seu
referencial  teórico,  acaba  por  conceituar  a  Governança  no  setor  público  da  seguinte forma:  "compreende  essencialmente  os
mecanismos de liderança, estratégía e controle postos em prática para avaliar,  direcionar e  monftorar a atuação da gestão, com
vistas à condução de políticas públícas e à prestação de serviços de interesse da sociedade".

Govemança contempla definição de metas estratégicas,  realização de planejamento de médio e longo prazos,  desenvolvimento
de  ações  e  decisões,  entre  diversas  outras.  Na  Administração  Pública,  identmcamos  algumas  funções  básicas,  quais  sejam,
avaliar  o  ambiente,  os  cenários,  o  desempenho  e  os  resultados  atuais  e  futuros,  direcionando  e  orientando  a  preparação,  a
ariiculação   e   a   coordenação   de   políticas   e   planos,   alinhando   as   funções   organizacionais   às   necessidades   das   partes
interessadas,  assegurando também  o  alcance  dos  objetivos estabelecídos  por intermédio de  monitoramento dos  resultados  do
desempenho e do cumprimento de políticas e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as expectativas da gestão.

Assim,  demon§tra-se de forma favorável que a contratação de equipe técnica para a execução de assessoria e consultoria em
Governança  Pública trará  Ímpactos  positivos  para a instituição,  além  de  propicíar o suporte técnico  neces§ário  as  mais diversas
unidades  integrantes  deste  Município,  de forma  a  dar maior e  melhor eficiência  às  preten§ões  da  administração,  considerando

grandes avanços, sempre com transparência e publicidade aos seus atos.
A contratação se mostra necessària como forma efetiva para implementar mudança de cultura na administração pública e como
forma de entregar eficácia e eficiência no §erviço público Municipal.
Se torna imperiosa a implantação da governança para afastar riscos de corrupção na administração pú"ca municipal.   [
Para além dos itens já indícados a contratação efetiva a accouníab/./üÍ no serviço publico municipal.
0 custo do descontrole se apresenta danoso em diversos aspectos para o município, sendo necessário imediata ação no se,ntido
afastar descontroles e desalinhamentos do municipio.                                                                                                                                               ,

;

111-DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

7.    PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os  sewiços  deverão  ser  iniciados  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar da
ORDEM DE SERylços, nos locais deteminados pela solicitante.
PRAZO  DE  VIGENCIA:  Prazo  de  vigência  de  12(DOZE)  MESES,  contado  a  partír  da  data  da  sua  as§inatura,  admind'o-se,

porém,  a  prorrogação  da  vigência  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  r§,gistrada
continuar se mostrando mais vantajosa à admnistração.                                                                                                                                              ``

8.    DO  PAGAMENTO:

do FGTS, depois de atestado pelo setor competente.
8.3. 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.                                                                    ^

8.1.  A  fatura  relativa  aos  serviços  executados  no  periodo  de  cada  mês  civil  deverá  ser  apresentada  à  Prefeftura  Municipal  de
ACOPIARA,  até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços,  para fins de conferência e atesta'çâo.
8.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta especifica, após a apresentação das
respectivas faturas,  notas fiscais e recibo§ à tesouraria, juntamente com a CND  Federal,  Estadual,  Mimicipal,  Trabalhista, e  CRF



8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circun§tâncía que desaconselhe o pagamento,  a CONTRATADA será cientmcada, a fim de

que tome providências.
8.5.  Poderá a CONTRATANTE su§tar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes ca§os:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b)  quando  a  CONTRATADA  assumir  obrigações  em  geral  para  com  terceiros,  que  possam  de  qualquer  forma  prejudicar  a
CONTRATANTE;
c)  inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
8.6.  Havendo  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato,  conforme  previsão  legal,  por  interesse  e  iniciativa  das  partes,  os

preços deverão sofrer reajuste após o periodo de 12 (doze)  meses, tomando como base o indice oficial da variação de preços, o
'GPM-FGV.
8.7.  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração  para  a justa  remuneração  dos serviço§,  desde  que  objetivando  a  manutenção  do  equilibrio  econômico-financeiro
inicíal   do   contrato,   na   hipótese   de  sobrevirem  fatos   Ímprevisíveis,   ou   previsiveis,   porém   de  consequências   incalculáveis,
retardadores  ou  impedftivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  principe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,  nos termos do Art. 65,  lnciso  11, alínea "d" da Lei 8.666/93,  devendo
ser formalizado através de ato administrativo.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,  apurados de§de a data limite prevista

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM  =  1 x N x VP

##:i:íi3:;;:::%âã:;::;##+:::::á#aL#L::::mentedevm
1  = (Tx /  100)

365
Tx = lpcA ÜBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efétivo pagamemo
VP = Valor da Parcela em atraso

V -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

-o:onNs?d::::::t:o:àspraes%sesdpeevse::,ct:,E:ttârs,a:mepsops:::|c,aaçxõaes:::tca::ga.dsaedod:t:T,,sqduea§njlg§aadseqsuo:,c,,i::daimoà:,:o,rau.nuh::,:,,:,taóíí:,ní`:
sobre os produtos,  mesmo que não estejam registrados ne§te documento;                                                                                                '   í-u

::ecAu{:c;t::t:ed;íçeorság:,ânj,:nateeée:u,:c:toa:toessseerT,§:;£:#d:uaa:q;:::::haaáeessdeac£:,:ã%n:tâtoa::g:;:ruomdaa,Ta,hearien,::8à[çaí§{;oq:;
Fornecedores Municipais.
11.  A  unidade gestora  poderá se valer da análise técnica dos  itens  propostos,  antes da adjudicação e  homologação da  lici|ante,

para verificação do atendímento das especificações mínimas dos serviços constantes neste termo.
12.SeráconsideradavencedoraalicitantecujapropostacontenhaoMENORPREÇOGLOBAL,desdequeatendaasexigências
contidas neste Termo de Referência.

Vl -DA FORMALIZACÃO  D0 CONTRATO,  FISCALIZACÃO E GESTÃO  DO CONTRATO:
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14. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fórmalizadas mediame lavratiira dos respectíws contratos, subscritos

pelo   Munwpio,   através   das   Secretarias   Gestoras,   representada(s)   pelo(a)   Ordenador(a)   de   Despesa   e   o(s)   Iicftante(s)
vencedor(es), que observar os termos da Lei n° 8.666/93, do edffl e demais normas pertinentes.
15.  O(s)  contrato(s)  produzirão  seus juridicos  e  bgab  efeitos  a  par[ir da  data  de  assinatura.  0  prazo  de  execução  total  dos
serviços e vigência contratual serà de  até  12 (DOZE)  MESES,  podendo ser prom]gado na forma do ahigo 57 da  Lei  Federal  n
8.666".

Vll -DAS 0BRIGACÕES
16.DACONTRATANTE:
a)   lndicar o local em que de\/erão ser realizados os ser\/iços;
b)   Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do sen/iço desde que observada§ às normas de segurança;
c)   Efetuar   os   pagamentos   de\Íidos   nas   condições   estabelecidas   nesle   Termo   de   Referência,   após   o   cumprimento   das
fórmatidades bgai§;
d)   Designar sen/idor para a vístoria e fiscalização do sen/iço;
e)   A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possiveis dfficuldades na execução do contrato;

f)    A  prestação  de  infómações  e  esclanecimentos  necessàrios  à  execução  do  opjeto  ou  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante da Contratada;

g)   0  recebimemo do opjeto  contratado,  atestando-o ou  rçjeitando-o caso  não esteja de acordo com as especificações trazidas
neste Termo;
h)   A  comunicação  por escmo  e  tempestiva  à  Contratada  referente  a  qualquer alteração  ou  irregularidade  na  execução  deste
Contrato;

!;..-:r...:-:'i;`,`::!`:`:.:.;::..,.;i::_`.n'.1%É:,:;:.!:::l,:;li:;::.::i?:,Ê.:_Ti:.i:.:ià.':.:JtÉ.:;i:,:l,::`.-..inn;i.::,::::'àài3;:.síà',',`Ê_3t.i:'j€:;``:'-3C:ià:3:;i:.,:na`;.:;:;3:scâ::`i:,is:;:.]u:±:s.:;':::;:::;'.:
do encerramento do contrato e que forem juk]adas como necessàrias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

j)     Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo.

17.            DA CONTRATADA:
a)   Executar os sen/iços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo  MUNICíplo,  de acordo com o especificado neste termo,
observando   ainda  todas   as   normas  técnicas   que   eventualmente   regulem   o  fornecimento,   responsabilizando-se   ainda   por
eventuab prçjuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clàusula ou condição aqui estabelecida;
b)   Assumir  a  responsabiMade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem federal,  estadual  e
munk)ipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  e)drqjudiciais,  sçjam  trabalhistas,   previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais

:is|t|:#Já:=JÊ:#£###|#t:|:#:*¥Jir£:=l#á|::,em#:#ó=#T:e%*m
vícios, deféitos ou incorreções;                                                                                                                                                                                                     !

d)   Responsabilizar-se  pelos  danos  causado§  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  ddb 'ná
execução  dos  sen/iços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  peb  órgão
mteressado;

#ri;:::::£=#:#::##::::::í:#*¥ntTrataü:g:::;::::::#m":í::::3::#F#.#::::::me#:#â::;:;:ffi
adoção das medidas convenientes;

f)    Aceitar  nas  mesmas  condições  deste  instrumento,  os  acréscimos ou  supressões  que  se fizerem  nos sen/iços,  de  atô25%



h)   Não  sendo  aceitos  os  serviços  que  estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,   nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratadç);
i)     Prestar os  esclarecimentos  que  forem  solicftados  pelo  município,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender prontament`é„ bem
como  dar  ciência  ao  municipio,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer  anormalidade  que  verificar  quando  da  execução  do
contrato;

j)     Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município,  no tocante a realização dos serviços,  assim como ao cumprimento das
obrigações previstas neste termo de referência;
k)   Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os casos de

greve ou paralisação de qualquer natureza;
1)     Comunicar   imediatamente   ao   município   qualquer   alteração   ocorrida   no   endereço,   conta   bancária   e   outros   julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m)  Possibilitar  ao  município  efetuar  vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  condições  para  atendimento  do  objeto
contratual;

n)   Respeitar e fazer cumprir a legislação de §egurança e saúde no trabalho,  previstas nas normas regulamentadoras peftiftentes;
o)   Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus  para o município,  no  prazo de 48  (quarenta e oito)  horas  úteis da recusa,
no  todo  ou  em  parte  o  objeto  recusado  pela  administração,  caso  constatadas  divergência§  nas  especificações,  às  normas  e
exigências especfficadas no Projeto Básico,  no Edftal ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

p)   Manter,   sob   as   penas   da   lei,   o   mais   completo   e   absoluto   sigilo   sobre   quaisquer  dados,   informações,   doçHmentos,
específicações  técnicas  e  comerciais  dos  materiais  do  município,  de  que  venha  a  tomar  conhecimento  ou  ter  acesso,  ou  que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento deste objeto;

q)    Manter,  durante  a vigência do contrato, toda§  as condições de  habilitação e qualificação  exigidas  no  Edital  relativo  à licitaçãQ
`         da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do  Ar[.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será  observado,  quando  do§

pagamentos à CONTRATADA;
r)    Toda e qualquer tipo  de  autuação  ou  ação que venha  a sofrer em  decorrência da execução em  questão,  bem cc;Álo  pelos
contratos  de trabalho de seus empregados,  mesmo  nos  casos que  envolvam  eventuais  decisões judiciais,  eximindo  o  município
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

s)   Toda  e  qualquer  multa,   indenização  ou  despesa  imposta  ao   município   por  autoridade  competente,  em  decorrêncía  do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais §erão
reembolsadas  ao  municipio,  que ficará de  pleno  direito,  autorizada a descontar,  de qualquer pagamento devido ao forneced`or, .o
valorcorrespondente;
17.1.1.  0 fornecedor autoriza o  município  a  descontar o  valor correspondente  aos  referidos  danos ou  prejuízos diretamente das
faturas   pertinentes   aos   pagamentos   que   lhe   forem   devidos,    independentemente   de   qualquer   procedimento   judic!ai.o+
extrajudicial,  assegurada a prévia defesa;
17.1.2.Aausênciaouomissãodafiscalizaçãodomunicípionãoeximiráofornecedordasresponsabiiidadesprevistasnesteítuérmo
de referência;
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pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
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Vlll -ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALORES ESTIMADOS,  DETALHAMENTO  DOS SERVIÇOS E EQUIPE TÉCNICA;

'
18.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  E VALORES ESTIMADOS                                                                                                                   qtp'F"            1

NO DESCRlçÃO DE SERvlços/UNIDADES %DOSSERVJÇOS .`àUND./`.h`
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lTEM.ASSE 01    -   CONTRATAÇÃO   DE    EMPRESA   PARA   PRESTAÇÃO    DE   SERVIÇOS   TECNICOS    ESPECIALIZADOS~DESSORIAECONSULTORIANAIMPLEMENTAÇÃODEGOVERNANÇAEGESTÃODERISCOSNASCONTRATAçOES

PÚBLICAS,   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍP 0  DE  ACO PIARA/CE,   DE   INTERESSE  .DAS

SEGUINTES UNIDADES:

1 GABINETE DO PREFEITO 10% MÊs 12 R$ 2.693,33 R$ 32.319,96

2
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  EFINANÇAS

15% MÊs 12 R$ 4.040,00 R$ 48.480,00

3 SECRETARIA DE SAÚDE 25% MÊs 12 R$ 6.741,66 R$ 80.899,92

4
SECRETARIA DO TRABALHO EDESENVOLVIMENTOSOCIAL

15% MÊs 12 R$ 4.040,00 R$ 48,480,00

5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25% MÊs 12 R$ 6.733,33 R$ 80.799,96

6 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 10% MÊs 12 R$ 2.693,33 R$ 32.319,96

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS é23.299,8o \

18.1.  ESPECIFICAçÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: Todos os serviços deverão ser realizados dentro de padrões já
consagrados pelos órgãos de controle, especialmente pelo Tribunal de Contas da União -TCU, em suas orientações e decisões

:ndd:,sdeunajà,:[mdeentp:eEncá:Ínoôem,ce:a_côE:B,,d:::::::::;ce:íopse{::eosr%:nt,:sT::ínut:r§neaàjfoans::smc3Tsomoor§:íj:adçeã:opvaerranânç:+3P.eraçãg
preconízados pelos Tribunais e organismos internacionais.                                                                                                                            '  `  ''.         .

Os  trabalhos  deverão  estar  diretamente  vinculados  a  orientar  seus  assessorados  e  Órgãos  para  alcance  dos  Objetiyg.s  dQ ,
DesenvoMmentosu§tentável(ODS)daorganjzaçãodasNaçõesunidas-ONU,vi§.andoimplementaraçõesparaacab,a.T.,qp`m:aí

0
pobreza, proteger o planeta e assegurar que todas as pessoas tenham paz e prosperidade.

18.1.1.  Escopo do Trabalho
0 escopo do trabalho encontra-se subdividido em três fases a saber:
Fase 01:  Diagnó§tico do Ambiente lntemo;
Fase 02: lmplantação da Governança, Gestão de Riscos] Controles e Comp//.ance e
Fase 03: Monitoramento e controle da Governança, Gestão de Riscos, Controles e Comp//.ance.

processos e execução da estratégia organizacional no que tange as contratações públicas;
b.1.)  Revisão e/ou sugestão do modelo de govemança, contemplando o§ agentes e as instâncias
requisitos legais e as boas prátioas de governança das contratações públicas;

a)   Diagnóstico   do  Ambiente   lntemo:   Levantamento   do  cenário   organizacional   atual  da  organização  com  o  .obj'etivo  de '
identificar   e   compreender  a   estrutura   organizacional   e   o   modelo   de   governança;   o   grau   de   maturidade   dos   processos

::#j:ísa:;t:íogs;s:àgã:ãr:s:oasfi:Toa[jt::íeãsoddaossc:::rTta:;võoessj:túebTvocs;;veer;fi::sçt:om:odení:::,:aeç:Tpe,a:toanç,Íoorad::n£eâã,];ss#:tségd,ã
organizacional.

b)   lmplantação   da   Governança,   Gestão   de   Riscos,   Controles   e   Comp//.ance:   Revisão   e/ou   sugestão   da   estrutura
organizacional contendo hierarquia,  segregação de função e a delegação de autoridade necessária para o bom andamçnto dos
nr^^É±®-r`-^ ^`/^^i i^Ã^ A-i--.r-+Á~:^  ^.,~^r`:-^^:^-^l  -^  ~..^ .^r`~^  ^^ ^^-..^.^^Ã^^  -.'.Llí^--.

ias de a ordo com os
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co ntratações públicas.

b.2) Assessoria e consultoria na implementação do planejamento estratégico e desdobramento da estratégia por meio de oficjnas
comamédiagestão,ondeserãoelaboradososindícadoresemetascomvistasaexecuçãoemonitoramentodaesú`atÊg#das
contratações públicas;
b.3) Revisão ou elaboração das carias anuais de políticas públicas e govemança de acordo com as Leis;
b.4) Assessoria e consultoria na implementação de implementação do programa de integridade das contratações públicas; .
b.5)  Assessoria  e  consultoria  na  implementação  no  redesenho  dos  proces§os  administrativos  de  contratação,   por  meio  do
mapeamento  do  processo  na forma  atual  e  modelagem  dos  processos  de  acordo  com  as  melhores  práticas,  Ídentificando  o§
riscos inerentes aos processos e recomendando a implantação dos controles para mitigar esses riscos nas contratações;
b.6) Assessoria e consultoria na implementação elaboração e lmplementação da gestão de riscos e controles nas contratações;
b.7)  Realização de treinamentos no decorrer das etapas com o objetivo de capacitar a alta,  média gestão e demais profissionais
em  relação  aos  conhecimentos  dos  conceitos,  ferramentas  e  práticas  para  uma  boa  gestão  da  governança  das  contratações

públicas e assim promover o processo de aculturamento organizacional.

c) Monitoramento e controle da Govemança, Gestão de Riscos, Controles e Comp//.ance das contratações pública§.
c.1) Assessoria e consultoria no monftoramento e controle da gestãci estratégica das contratações públicas;
c.2) Assessoria e consultoria no monftoramento e controle da Gestão de Riscos e Controles das contratações públicas;
c.3) Assessoria e consultoria no monitoramento do programa de integridade da§ contratações públicas;
c.4)   Assessoria   e   consultoria   na   manutenção   das   informações   cla  caha   anual   de   políticas   públicas   e   governança   das
contratações públicas;
c.5)  Assessoria  e  consultoria   na  realização  de  treinamentos  com  o  objetivo  de  capacitar  a  alta,   média  gestão  e  demais

profissionais em relação aos conhecimentos dos conceitos, ferramentas e práticas para uma boa gestão da governança pública e
assim promover o processo de aculturamento organizacional das contratações públicas.
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b) Assessoria e consultoria na elaboração ou revjsão do Planejamento Estratégico
b.1)  Suporte na elaboração ou revisão do Planejamento Estratégico,  no intuito de definir os objetivos esperados, desenvolvendo

planos de ações,  monitoramento e controle das contratações públicas.

c) Assessoria e consultoria na Revisão da Estrutura Organizacional
c.1)   Analisar   e   propor   melhorias   na   estrutura   organizacional,   verificando   quais   ajustes   devem   ser   implementa'dos   e;
consequentemente,   em   seus   Regimentos   lnternos,   promovendo   uma   adequada   estrutura   de   governança   municipal   das

d) Assessoria e consultoria nas Rotinas Administrativas
d.1)  Subsidiar  a  elaboração  de  Fluxos  Administrativos  com  vistas  a  padronização  de  rotinas  administrativas  do  mu
considerando a transparência,  celeridade e eficiência nos atos administratiüos no que tange as contratações

e) Levantamento e Gerenciamento de riscos

PREFEITURA    MUN]CIPAL   DE   ACOPIARA
A`/enida Paulino Félix, N9 362~ Centro -Acopiàra -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: Í88) 35Õ5-1999

S-m=:www.acopiara.ced3ov.br
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e.1)  Assessoria  e  consultoria  na  implantação  do  gerenciamento  dos  riscos  por  meio  de  ldentfficação,  avaliação,  prioriz?çãó,
tratamento,  mon.rioramento e comunicaçãc),  visando adotar boas práticas de govemança das contratações públicas por meio de
mecanismos de gestão e controle para preservação dos valores da organização.

Atividades relacionadas:                                                                                                                                                                                              ]
e.1.1)  Assessoria  na  Ídentificação  e  avaliação  os  riscos  detectados  nas  ativídades  dos  funcionàrios  do  setor  de  licitações  e
corrigi-los dentro dos parâmetros legais e nomativos estabelecido pela administração.
e.1.2)   Assessoria  na  supervisão  e  no  controle  dos  defeitos  ou  dificiildacles  existentes   no  setor  evitando  assim   possíveis
irregularldades.

e.1.3)  Apoio  na  Ímplantação  de  estratégias  de  monitoramento  continuo:  É  necessário  definir  procedimentos  de  verificação  da

::£ani:::â:eedmasqE:,';ticearsàdr::n!eu:ri::::aamor::,í:ednetaorpce::i::adíe#em:n:àtrâ:::e:çària:eT:ocaeni:tT:,;z:;:ao.qEep::císeofic:à::i::r
também que a Política de lntegridade seja pahe da rotina da administração e que atue de maneira integrada com outros setores
da administração;
e.1.4)  lnformar aos  gestores/superiores  o  desenvoMmento  das  atividades  propostas,  como forma da  garantia  da eficiência  das
ações.
e.1.5)  lmplantar rotinas e condutas ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas leis.
e.1.6)  Propor medidas visando  ao fomento da integridade profissional e a ética dos membros da administração pública envolvida
nos processos administrativos.
e.1.7)  Estabelecimento  de  ro{inas  internas  sobre  as  fases  proce§§uais  administrativas,  especialmente  no  sentido  de  orientar e
dirimir dúvidas sobre o modus operandi,  incluindo consultas de caráter preventivo e sugestivas;
e.1.8) Asse§soria quanto a revisão permanente do banco de documentos concernentes as compras públícas;
e.1.9)  Apoio  na  Ínstrumentalização  de  respostas  e  defesas em  procedimentos  administrativos e judicíais que versem sobre atos
administratívos praticados no ãmbito dos processo§ de licitações públícas;
e.1.10) Assessoria e consultoria na realização da gestão de ri§cos das licftações púbncas.

e.2.  DIRECIONAMENTOS ESPECÍFICOS DA EXECUÇÃO DOS SERvlços QUANTO A GESTÃO DE  RISCOS:
e.2.1)  lDENTIFICAR  SITUAÇÕES  DE  RISCO:  Mapear sftuações ou fatores  durante  o  rito  do  proces§o  de  licitação que

Fáá,,,'t'a;,ucLa`L'Jiàf;unc:'n't;fuírup:omup:átT;:::'a:::í:sdi;os:'uc:çn:reasao:dT:ti:':tsraqçuãránptçb:cr:'àuqrànpt:o:epsrsooceoses:Cótâçcàontiautàç|:;Stâ#
Como:

•     Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combínação ou qualquer outro expediente, o carátercompet.tivo de procedímento             Y

licitatório público;

•     Contrariar os princípios envoltos e necessários a lisura quanto a contratação pública;

•     Impedir,  perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

•    Afastar ou procurar afastar licitante,  por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
•     Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
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e.2.3)  ASSESSORIA  NA  MITIGAÇÃO  DOS  RISCOS:  Nesta  etapa,  faz-se  necessário  de
aumentar a gerência sobre as  situações de risco e diminuir as chances de ocorrência de
risco detectado, seja proposto as medídas e resposta§ resolutivas necessárias.

ê:':;:;`:'j,;`:
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de novas ocorrências.
e.2.4.1)  Estratégias  de  monitoramento  contínuo:  A  Prefeitura  Municipal  deverá ter  um  monítoramento  continuo  para verificar os

resultados   oriundos  da  gestão   de  riscos  e   possibilitar  a   identificação  de   pontos  falhos  que   possam  ensejar  correções  e
aprimoramentos.  Um  monitoramento  contínuo  nesta  etapa também  permite  que  a  administração  responda tempestivamente  a

quaisquer  riscos  novos  que  tenham  surgido.  0  monitoramento  pode  ser fefto  mediante  a  coleta  e  análise  de  informações  de
diversas fontes, tais como:
a) relatórios regulares sobre as rotinas da gestão de riscos ou sobre inve§tigações relacionadas;
b) auditorias periódicas nos processos de compras executados pelos agentes públicos, verificando o cumprimento de todos os

princípios e legalidade exigidas;
c) Vistoria amostral nos procedimentos adotados pelos responsáveis pahicipantes nos processos de compras;                           ii
d) Consultas formais aos envolvidos nos proce§sos de compras sobre determinados ponto§ específicos.

f) Plano de integridade da administração pública municipal                                                                                                      "
f.1)  Assessoria  e  consultoria  na  criação  do  Plano  de  lntegridade  Municipal,   bem  como  suporte  na  implantação  do  programa
aprovado pela alta administração, objetivando a organização das medidas de integridade a serem adotadas.
f.2) Assessoria  na elaboração ou  revisão ao  Código de  Conduta Municipal,  que apresente de foma clara e precisa,  os vaiores,
condutas esperadas  e compor[amentos  a serem evitados  para todos  os  servidores da organização,  incluindo  membros da alta
direção, funcionários, terceirizados e e§tagiários,  bem como princípios e valores a serem observados pelas partés intéies.§adas;
f.3)  Promover a capacitação e treinamento dos servidores  para que possam relatar recomendações de melhorias auxiliando  na
+---J_  J_  J__:_=_    `.:___J_   _  __L!_£__=_   _,_   :_,_tomada de decisão, visando a satisfação do interesse público, sempre que necessário e ajustado pelas partes;
f.4)  Auxiliar  na  elaboração  de  checklist  de  comp//.ance  com  Ínclusão  de  relatórios  de  verificação  periódica  para  observaç'ão
cumprimento das normas de controle;
f.5) Assessoria  na  realização do  monitoramento continuo  com  a  inclusão de  medidas  de tratamento dos  riscos  à  integridááé
instituição,  propondo eventuais alterações em políticas,  procedimentos ou controle com base nas experiências coletadas;

Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de modo a atender a legislação vigente;
lv-AprimoraracomunicaçãoentreasempresaseoSetordeComprasresponsávelpelarealizaçãodas

g).Plano anual de contratação-pAc                                                                                                                                                                       r.'gi{``L
g.1)  Assessoria  na  elaboração  do  Planejamento  Anual  de  Contratação  para  que  os  objetivos  propostos  pela  Administráção
Pública possam ser executados de forma estratégica e cumpridos de forma integral;

g.2)  Assessoria  na  identificação  e  nos  registros  de  necessidades  de  bens  e  serviços  a  §erem  adquirídos  ou  prorrogados  pela
Administração Pública, através:
1 -Mapeamento do consumo da Administração  Pública Municipal com a especificação em um documento objetivando otimizar os
recursos empregados na sua reali.zação;
11 -Ampliação da gestão  intema de compras com previsibilidade da§ demandas com vistas a conferir eficiência e economicidade
nas aquisições pelo poder público;

111  -Possibilitar  a  divuigação  de  expectativas  de  compras  ao  mercado  fornecedor,  auxiiiando  principalmente  Microempre§as  é

V - Padronizar os ftens de consumo;
Vl -Ampliar a gestão intema de compras por meio da previ§ibilidade das demandas com vistas à eficiê

;;!.i;`,`:`:
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aquisições;

Vll -Estabelecer diretrizes para:
•    Qualidade e produtMdade do gasto;
•    As contratações vígentes;
•    As ações e metas estabelecida§ no Plano Pluríanual de Ação Governamental;

•     A disponibilidade orçamentária e financeira para as aquisições;

•     As disponibilidades de materiais em estoque.

h) Plano de logística sustentável
h.1) As§essoria  na  implantação do  Plano  de  Logística Sustentável -PLS  a fim  de  po§sibilitar ao  Órgão  ou  entidade estabelecer

práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração Pública.
h.2)  Contribuir de forma efetiva para que a instituição  integre  projetos e  iniciativas sustentáveis em seus  processos de trabalho,
mediante:
1  -  Criação  de  uma  cultura  organizacional  que  promova,  gradualmente,  a  melhoria  contínua  das  pràticas  de  sustentabilidade
beneficiando a munícipalidade.

11 -Promover a conscientização na gestão de recursos e eficiência do ga§to público,  atendendo os atributos de sustentábilídade,

possibilitando a redução de custos e combatendo desperdicios;
111 -Promover o tratamento e destinação adequada dos resíduos gerados pelo miinicipio;
lv  -  Acompanhar  a  execução  do   PLS,   estabelecendo  hàbitos  de  coleta,   análise   e   avaliação   rotineira  de   informações  e
indicadores através da insffiucionalização de mecanismos de monitoramento de desempenho e de tomada de decisão.

18.2.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

à%2ri!.T[TUu¥gÂgEFEbAEç#LEGALPARAossERv,ços
LEi  N° 14.133 de 2021;

ACÓRDÃO N° 2.699/2018 -TCU -Plenário:

18.2.2.  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL PARA 0 PROCESSO:
LEl  8.666  DE  1993;

18.3.  EQUIPE TECNICA, METODOLOGIA E FERRAMENTAS:

isÀi.Paraexecuçãodossewiçosobjetodesteprocessodeveráserdisponibnizadaequipedeformapresencialenãoprçu§,àncti:l
conforme fases e objetivos do projeto, bem como com acervo§ profissíonais compatíveis com objeto da licitação.

18.3.1.1.  Presencial

a)  01  (um)  profissional  de  nível superior,  destinados  a execução dos trabalhos  presenciais,  com  experiência comproJàda com o
objeto - 24h semanais / 96h mensais;

'

18,3.1.2. Equipe não presencial -Revisão Técnica
a) 01  (um) profissional de nível superior destinado aos trabalhos de coordenação, com experiência comprovada com o obj.eto.
b) 01  (um) profissional de nivel siiperior destinado a revi§ão dos trabalhos, com experiência comprovada com o objeto.

L-----___



ÀRéõEiÂÂfi

Justificativa  para  a  definição  da  equipe técnica:  Faz-se  necessària  a estipulação  do  quantitativo  e  dos  profissionais  aóima
citados,  haja vista as diversas formas de atuação as quais se mostram relevantes a plenitude da execução dos serv'iços.  Desse
modo,  os  serviços  serão  desenvolvidos  por  uma  equipe  multidisciplinar  capacitada  a  qual,  cada  profissional,  detitro  de  siia
atribuição e competência técnica atuará para melhor desenvolver as ações prospestadas durante toda execução do objeto,  não
havendo sobrecarga de funções,  acumulo de demandas e por conseguíndo,  existindo a devida segregação, tudo  isso,  gerando
maior e melhor eficiência na prestação dos serviço§.

Todos  os  profissionais  acima  solicitados  deverão  possuir experiência  comprada  para  o  objeto  da  licitação,  bem  como,  possuir
comprovações de experiência e qualificação técnica compatível com o objeto da licitação. Ressalta-se a necessidade de que para
cada  profissional citado,  deverá haver uma designação di§tinta,  não sendo permitido,  ponanto,  haver a nomeação dos mesmos

profissionais para funções diversas.

18.3.2. A metodologia dos trabalhos deverá observar:

a) Entrevistas com a alta e média gestão;
b)  Entrevista com as equipes de trabalho;
c) Acompanhamento dos processos e anàlise de documentações e interações dos sistemas;
d) Técnicas de Gerenciamento de Projetos -PMBOK;
e) Técnicas de Gerenciamento de Processo§ - CBOK;

f) Metodologia de Gerenciamento de Riscos e Controles lnternos -COS0 e lso;
g) Técnicas de ljderança e gestão da mudança;
h)  Requisitos legais aplicados a organização.

18.3.3. Ferramentas a serem utilizadas na execução dos serviços:
Para  viabilizar  a  execução  do  trabalho  por  meio  da  metodoiogía  mencionada,  serão  utilizadas  ferramentas  de  gestão  e  dé

processo, assim como as de gerenciamento de riscos e controles.

a) Ferramenta SIPOC;
b) Sistema Bizagi;
c) 5W2H -Plano de ação;
d)  Régua de risco,  mapa de calor e matriz de risco e controle;
e)  Power 81.

b) Assessoria e con§ultoria na Revisão da Estrutura Organizac-ional setor públíco;
c) Assessoria e consultoria nas Rotinas Admínistrativa§ setor público;
d) Levantamento e Gerenciamento de riscos no setor público;
e) Assessoria e consultoria Plano de integridade da administração pública;
f) Asses§oria e con§ultoria Plano anual de contratação.PAC;

{,`                            :.        p

i§:.R.ECT5ÀvciTAA§xâL+E'ccâ,gápoTPÉEC#8ÍàNAL:
19.1.1-   Comprovação  de  aptidão   (da   licitante)   para  desempenho  de  atividade   pertinente  e   compatível   em  características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação.
19.1.1.1-A comprovação de aptidão da licitante será feita através de atestado de capacidade técnica,  emitido  por pessoa juridica
dedireitopúblicoouprivado,comprovandoquealicitanteestejaexecutandooutenhaexecutadoacontento,serviçoscompatíveis
ou similares com as seguintes parcelas de relevância:
a) Assessoria e consultoria na e[aboração ou revisão do Planejamento Estratégico no setor púb]ico;

PREFEITURA IPAL   DE    ACOPIÀRA
Avenida Paulino Fé!ix, N9r 362-Centro -Acopiara -Gará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88| 3565-1999

S-dE:`^/`^/`A/LacopÉara.ce€ov.br



PREFEITURA      DE

ACOPIARA

g) Asses§oria e consultoria Plano de logística sustentável.

19.2-CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONAL
19.2.1.  lndicação do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitaçao.
19.2.1.1. A inaicação-deverá ser feita através de declaração da lichante com indicação explícfta da equipe técnica,  perlencente ao
seu quadro permanente,  composta de no mínimo:
Presencial
a)  01  (um)  profissional  de  nivel superior,  destinados a execução dos trabalhos  presenciais,  com  experiência comprovada com o
objeto - 24h semanais / 96h mensais;

Equipe não presencial -Revisão Técnica
a) 01  (um) profissional de nivel superior de§tinado aos trabalhos de coordenação, com experiência comprovada com o objeto.
b) 01  (dois)  profissional de nivel superior destinado a revisão dos trabalhos, com experiência comprovada com o objeto.
c)  01  (um)  profissional  de  nível  superior  destinado  aos  trabalhos  e  demandas  jurídicas,  com  experiência  comprovada  com  o
Objeto.

19.3-A  comprovação  de  aptidão dos  profissionais  da  licitante será fefta atravé§  de  atestado de  capacidade técnica,  emftido  por

pessoa jurídica  de  direfto  público  ou  privado,  comprovando  que  o  profissional  esteja  executando  ou  tenha  executado  serviços
compativeis ou similares com as seguintes parce]as de relevância:

a) Asses§oria e consultoi.ia na elaboração ou revisão do Planejamento E§tratégico no setor público;
b) Assessoria e consultoria na Revisão da Estrutura Organizacional setor público;
c) Assessoria e consultoria nas Rotinas Administrativas setor público;
d) Levantamento e Gerenciamento de risco§ no setor público;
e) Assessoria e consulton.a Plano de integridade da administração pública;
f) Assessoria e consultoria Plano anual de contratação.PAC;

g) A§sessoria e consultoria Plano de logística sustentável.

19.3.1-A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao Órgão competente.
c)  Se  o  profissional  integrante  da  equipe  técnica  não  for sócio  e/ou  diretor  da  empresa,  a  comprovação  se  dará  mediante  a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS)  ou contrato de  prestação de serviços devidamente
assinado e celebrado na forma da leí.
19.3.1.2 0s profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do servíço objeto desta licitação,  admitin'do-

19.3.1.3.Alicitantedeveràjuntardeclaraçãoexpressaassinadapeiosseu§profissionaisindicados,infomandoqueosm:sjíó.:
se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

concordam com a inclusão de seus nomes na pariicipação permanente dos serviços na condição de profissíonais técnicos.



Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fo ne:                Fax:

Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

OBJETO:     CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    TÉCNICOS    ESPECIALIZADOS    DE

ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  NA  IMPLEMENTAÇÃO  DE  GOVERNANÇA  E  GESTÃO  DE  RISCOS  NAS  CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS,   DE  INTERESSE   DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME  PROJETO

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

NO DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS«NIDADES .-:  .`  ú`  :#iJ „.i%?g,9Sr,,:.:SERYl.çQS ;j   ,uND dTDE
VALORUNIT. VALOR/Tol.Ab ,

lTEM.    01    -   CONTRATAÇÃO   DE    EMPRESA    PARA   PRESTAÇÃO    DE   SERvlços   TECN COS    ESPECIAL ZADOS   DE
ASS ESSORIA  E  CONSULTORIA  NA  IMPLEMENTAÇÃO  DE  GOVERNANÇA  E  GESTÃO  DE  RIS COS  NAS  CONTRATA.ÇÕES
pÜB LICAS,   DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   DE   INTERESSE   DAS
SEGUINTES  UNIDADES:

1 GABINETE DO PREFEITO 10% MÊs 12

2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 15% MÊs 12

3 SECRETARIA DE SAÚDE 250/o MÊs 12

4 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 15% MÊs 12

5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25% MÊs 12

6 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 10% MÊs 12

VALOR GL0BAL
`{1•.,.;

VALOR GLOBAL: RS ............ ( -----------

PRAZO  DE INICIO DOS SERVIÇOS:  05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12(doze) meses, contados da assínatura da ordem de §erviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA)  DIAS.



• Carga, transporte, descarga e montagem;
1 Salários,  encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
I Tributos, taxas e tarifas, emolumentos,  licenças, alvaràs,  multas e/ou qualquer infrações;
i Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza,  da infor(unística e de respon§abiíidade

civil  para  quaisquer danos  e  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,
execução das obras e/ou serviços;

geradis direta  ou  indiretamente  pela

1

Local/Data:.„...„.....„.....„.........de............................de........„......[,....

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01  -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    TÉCNICOS    ESPECIALIZADOS    DE

Ê3ÊE,ScSA°s?'âEE,&S#Tà5ÊRjÂSNAD,'vMEPRLEAMSEFEAcÇRÃE?ADRFAGso##3#ctpFOG5ÊTÂgoDPFAR#%Ê,scNá#3%TERAPEAo3ÊES
BÀSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

OUTORGANTE:<NOME   DA   EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO>   neste  ato   representada   por  seu   (titular,   sócio,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere  ao outorgado(a)  pleno e gerai§  poderes  para  representá-Io junto a PREFEITURA  MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará,  relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2022.02.03.01, podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o  procedimento  os documentos  de credenciamento,  envelopes  de  documentos  de  habilitação  e  proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessària  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  cer[ame  em  nome  da
Outorgante qiie se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

(representante legal)



§::::cgAos?FÊ°E=|3¥ET#gÃ:°gR:#ív#EBRESÊA#sE§:%%ÃEçPABR:;:â§§8#âDNE%tsp::Gvii3;goT%É::R#§§,s:N:A:::iAN:iE#pD:3osjÊ::
BÀSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAÇÃO

........................,       inscrito       no       CNPJ       n° .......... „ .......,       por       intermédio       de       seu       representante       legal       o(a)

portador(a)  da  carteira  de  ldentidade  ng .... „                      ......  e do  cpF  nQ ......... „  DECLARA,
para fins do disposto na TOMADA DE PREçOS N° 2022.02.03.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  proce§so
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 70,  da  Constituição  Federal,  não emprega  menores
de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezes§eís)  anos  em  trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato  superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  pariicipar  no  presente  certame  licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do art. 32, §2°,  da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

'



0  MUN[CÍPIO   DE  ACOP]ARA/CE,   Estado  do  Ceará,  pessoa  juridica  de  direito  público  interno,   inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°

07.847.379/0001-19, através do(a) SECRETARIA DE """""*,  neste ato representado pelo (a)  Exmo (a). SECRETÁRlo (A),

(O)a  Sr(a) CPF  NO

estabelecida na
neste  ato  representada  por

apenas denominado (a) de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa
inscrita no  CNPJ sob o n.o

portador(a)  do  CPF  n°

e C.G.F. §ob o no

apenas  denominado  de  CONTRATADA,
resolvem  firmar  o   presente   Contrato,   tendo  em  vista  o   resultado  da   Licitação   procedida   da  TOMADA   DE   PREçOS   N°
2022.02.03.01, tudo de acordo com as  normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA . D0 FUNDAMENTO

1.1.   0  presente  Processo  de  Licitação  na  modalidade  Tomada  de  Preços  n.   2021.06.23.1,  tem  como  fundamento  a  Lei  n°
8.666/93  e  suas  alterações  e  de  acordo  com  o  §  2°,  do  art.  22,  da  Lei  Federal  n.  8.666/93,  devidamente  homologado  pelo  Sr.

Ordenador(a) de De§pesas da Secretaria Municipal de

CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO

2.1-  0  objeto  da  presente  avença  é a  CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA

=â5E8àANL+#¥3§ÕDEESA3jE:]SCOA%l,ADEEç#ES#:8ERlâANSAjrvpELRESMA:N:â8ÃgTRE]£:VDEORNMAUNN?âíF]8EDSETÃ%ODPE,AR&CCOE:

m
PARA  PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS  TÉCNl,COS

CONFORME  PRO-JETO  BÁSIConERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  DO  EDITAL,  em  execução  indireta,  sob  reg'iti

:nrseti|#ee
independenté de transcrição.                                                                                                                                                                                         "

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR CONTRATUAL,  DO PAGAMENTO E DO  REAJUSTAMENTO                                    '  `      `

empreitada  por  preço  global,   na  conformidade  do  Projeto  Bá§icon-ermo  de  Referência,   parte  integrante  déste

3.1-0 valor global da presente avença é de RS _ (

NO DESCRlçÂO DE SERvl`ÇOS/l!NIDÀDES % DOS SERvlços `,,`-``üN-B,\      ' QTDE
_      VALORUNLT. ,: `      VAL:OR'tTbTÁLhi  +

3.2-Os  pagamentos serão feitos  efetuado  mensalmente,  conforme execução  dos  serviços,  em  até
emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da
observada  todas  as  disposições  pactuadas,  através  de  crédfto  na  conta  bancaria  da  contratada,
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   AC.OPIARA
Avenida Paulino Félix, Ng 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

SitB: www.acopiara.ce.gDv.br



A  Fatura e  Nota  Fiscal deverão  ser emitidas  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA-CE,  acompanhado das  Certidões

Federais,  Estaduais e Municípais.

3.4 ~ 0 valor do presente Contrato não serà objeto de reajuste antes de decorridos  12 (doze) meses do seu registro, hipótese na

qual  poderá ser utilizado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.5  -   REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,   ou   previsívei§  porém  de

consequências  incalculàveis,  retardadores  ou  imped.riivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  ém  caso  de  força  maior,  caso

for[uito  ou  fato  do   príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento

administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situaçãci  e  termo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as   partes  pactuaram

inicialmente   entre   os   encargos  do   contratado   e   a  retribuição   da  administração   para  a  justa   remuneração   da  execução,

objetivando a  manutenção do equmbrio econômico-fmanceiro  inicial do contrato,  na foma do ahígo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°

8.666/93, alterada e consolidada.

3.6  -  lndependentemente de declaração  expressa, fica subentendído que,  no valor pago  pelo  contratante,  estão  incluidas todas
as despesas necessàrias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de.obra„

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO DOS SERvlços
)

4.1. 0 presente instrumento terá prazo de execução de 12(doze) MESES e vigência de 12(doze) MESES, vigorando, assim,  até

de _  iniciados  no prazo  máximo de 05 (CINCO)  DIAS,  após a emissão da ordem de serviços,
nos locais determinados pela Unidade Gestora, sendo admitida prorrogação por se tratar de serviços de natureza continiiada, nos

termos do ah. 57,  11 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

4.2 - A  realização dos  sewiços  será de  acordo com  as solicitações  requisitadas  pela  Contratante,  devendo  os  me§mos §erem

executados após o recebimento da respectiva ordem de serviço, junto à sede da Secretaria  Municipal competente, ou. onde.for

mencionado na respectiva Ordem de serviço;

4.3- Os serviços referenciados no objeto exarado devem ser desenvolvidos seguindo o que dispõe este Termo :de Referência e,' o

:)Ueo:,:Snpt:rçàã: :::t::t:;nsheag#:nndt::oasb:i::todsejsucnr:to°;os órgãos e congresso,                                                              '!                    :;;!t  't;'
b)  Verificação  da  sftuação  do  Município  nos  Ministérios,  infomando  sobre  as  pendências  administrativas,  para  que  a  Prefeftura

esteja sempre habilitada a receber recursos federais;

c) Articulação de audiências com a Bancada Federal e Ministérios;

d) Suporie logístico em Brasília.

e)  ldentificação de fontes de recursos destinados à execução de programas  govemamentais, obras e sewíços público através de

programas,  Editais, chamamentos públicos etc, disponivel junto ao governo do Federal;

!oçasi:tsetLaamse:io:MasoBm(Psig:TaEmMeÂtoDÊilsoe#à##ÊCNUTmoenáaEçõoeÊ'#osrmDaôõiiNd,àsTÊR[aos3AaqsuÀsiçÊÊ)d:Êflu:p(asT#Eoa,Á,uBtô
FUND0  NACIONAL DE SAÚDE);

g) Cadastramento e acompanhamento de propostas junto ao SIGA (SISTEMA INTEGRADO  DE GERENCIAMENTO  DE
DA FUNASA).

CLÁUSULAQUINTA-DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS



através do (a) SECRETARIA DE m~H"*, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente:

- UNIDADE FUNÇÃO/§U BFU NÇÃO/PROG RAMA/P-.A/N° DO FONTE
ELEMENTO  DE'.,!!'

ORGAO
ORÇAMENTÁRIA PROJETO-ATIVIDADE DES\PESAS      ']      ii

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços

6.1-  A  CONTRATADA  estará  obrigada  a  sati§fazer  os  requisftos  e   atender  a  todas  as  exigências  e  condições  a  seguir
estabelecidas:
a) Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua propo§ta e condições estabelecidas no termo contratual;
b)  A  contratada  deverá  manter  preposto,   aceito  pela  Prefeitura  Municípal  de  Acopiara,  para  representà-lo  na  execução  do
contrato;
c) A Contratada é respon§àvel pelas despesas com hospedagem,  alimentação e transporte,  que se fizerem necessária§,  com o

preposto que o representá-lo na execução do contrato;
d)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE  por culpa,  dolo]  negligência ou  imprudência de

seus profissionais;                                                                                                                                                                                                             "

e) Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência;

f) Sob pena de rescisão conúatual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa

anuêncía da CONTRATANTE;

g) lndicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato;
h)  Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i)  Arcar  com  todas  as  despesas  relativas  à  execução  dos  serviços,  mão-de-obra,  tíansportes,  taxa§,  emolumento§,  impostos,

todos  os  encargos  e  despesas  diretas  e  indíretas  de  caráter  trabalmsta,  tributário  e  previdenciário  decorrentes  do  presente

contrato  referentes  às  pe§§oas  envolvidas  na  prestação  dos  servíços,  que  não  terão  qualquer  vínculo  empregatício  com  a

CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os Órgãos municipais, estaduai§ ou federais;

j) A CONTRATADA ficarâ responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimõnio da CONTRATANTE,
reparando-  às  suas  custas  os  mesmos,  durante  ou  após  a  execução  dos  serviços  contratados  sem  que  lhe  caiba  nenhuma

indenização por pahe da CONTRATANTE;

k)  O(A)  Contratado(a)  fica  obrigado(a)  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto
contratual,  até o  limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, confome o disposto no §  1°,  do ar[.65í d,a  Lei
de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
1)    Executar   fielmente   os   serviços   contratados,    atendendo   aos   prazos   legais   estabelecidos   pelos   Órgãos   de   controle,
responsabilizando-se  pela  sua  qualidade,  exatidão e §egurança diligenciando  no sentido de  que  os trabalhos sejam  conduzidos
segundo a melhor técnica aplicàvel e dentro dos parâmetros legais exigíveis.
m)  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  CONTRATANTE,  salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
n)   Refazer  o   objeto  contratual  que   comprovadamente   apresente  condições  de  defeito   ou  em  desconfomidade  com  as
especificações do Termo de Referência do Edital,  no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua
0)   Providenciar   a   substituição   de   qualquer   profissional   envolvido   na   execução   do   objeto

àoAnsidoeÉaRiâÀngàsÊ!âvDeÁpceàaNfif#ifâçNãTOEdacoNTRATANTE.
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0

a) Proporcionar à coNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do/presente
contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93;
b) Acompanhar e fi§calizar a execução do objeto contratual;
c)  Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratüal;
d) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços;
e)lnformar a CONTRATADA de atos que possam interierir direta ou indiretamente nos serviços prestados;

f)   Solicitar,   sempre   que   necessário,   informações   referentes   aos   serviços   ora  objeto   do   presente   instrumento,   perante   à
CONTRATADA;

g)Comunicar  à  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a  execução  dos  serviços,  conforme  dispõe  este
instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;
h)Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;

i)Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal;

j) lndicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato;

À   1) Apl.icar as penalidades previstas no  Edital e  no presente instrumento,  na hipótese de a CONTRATADA não cuTprir o CoTtr,ato,
mantidas  as  situações  normais  de  disponibilidade  e  volume dos  serviços,  arcando  a  referida empresa  com  quaisquer prejuizos

que tal ato acarretar ao Municipio;

CLÁUSULA SÉTIMA -SUBCONTRATAÇÕES DOS SERvlços
±=:::i:::::.:-.ír-.:mq±i:áiázi;r*:::......:::>iri:js.3,..ffTr-:.---``======L=:r,,_,.-J~=-_::--

7.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

CLÁUSULA OITAVA -DAS ALTERAçÕES, DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
TT-        Á    `y)x ã \` s"z>)=)iiB)3<!!iiiÉ!a!!mm:i z:::`;  T3±±_,=[===_~=---~
8.1  -À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressõe§ nos serviços, que se fizerem necessários,  até o limite
correspondente a 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,  e,  no caso par(icular de  reforma,  até o limite de 50%

Í:!nqáepni:sE::ececn::tíaToa:toedn:roâ-sseeraâ,íeemmda:::::d:çsõàseJiâacso#;iígc::i;at:'rToesdiaontaerite6r:opããit:,:fi::oáudbatr::iiv:::o6s6:é',iÂosda
Le'i  Federal  n.° 8.666/93.

8.3.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA NONA -DAS SANçÕES

9.1.  A  Contratada  sujeitar-se-â,  em  caso  de  inadímplemento  de  suas

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

obrigações,  sem  prejuizo!`üe outras  sanções  le9áiài e  d?
responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicadas  de  modo  cumulativo,  independente  de  seu  núniero,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

-  0,05%  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o  valor  da  etapa,  por  dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega  previsto  no

cronograma físico,  salvo  quanto  ac)  último  prazo  parcial,  cuj.a  multa  será  compreendida  na  penalidade  por  inobservância  do

prazo global;
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato,  por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluidos;
-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, §e`m prejuízos

de outras penalídades previstas em lei;
-  0,0001%  (um  décimo   milésimo   por  cento)  sobre  o  valor  global  do  Contrato   por  descumprimento  às  reco;m.ê-n'qações

10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos_sÊ
em pane, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

•.   `   _...... :`Tt;]F`ÍÊ¥,iiii=:::._`i:
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9.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda,  no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-suspensão temporária de pariicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municip£al por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
-   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1.   A   inexecução  total  ou   parcial   do   contrato  enseja  a  sua  rescisão,   com   as  consequências  contratuais,   previstas   no
instrumento convocatório e as previ§tas em lei ou regulamento.
10.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direíto,  independente  de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,  §em  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de  encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às  suas  cláusulas  e condições ou  nas
hípóteses previstas na Legislação,  na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
10.3.  0 procedimento de resci§ão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPoslçõES GERAIS

11.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações  por tele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualmcação exigidas na licitação.
11.2.  0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória,
11.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direfto  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei' n'.°
8.666/93,  alterada e consolidada.                                                                                                                                                                                              +

11.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhi§tas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderà  onerar  o  objeto  do  Contrato  ou  restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
11.5.AAdministraçãorejeitarámtodoouempane,osewiçoexecutadoemdesacordocomostermosdoprocessoLi`c;i!t`ãtórioe
deste contrato.
ii.6.  integram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  iicitafóriàr e  a

proposta adjudicada.
11.7.  A  Contratada  se obriga  a  efetuar,  caso solicitado  pela  Contratante,  testes  previstos  nas  normas  da  ABNT,  para defihir as
caracteristicas técnicas de qualquer equipamento,  material ou serviço a ser executado.
11.8.  As  ligações  provisória§  que  se  fizerem  neces§àrias  para  a  execução  dos  serviços,  bem  como  a  obtenção  de  licenças  e
alvarás, correrão por conta da Contratante.
11.9 A  publicação  resLimida do  instrumento deste contrato deverá ser  publicado  por afixação em  local de  costume,  até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura;
11.10.  Os  casos  e situações omissos serão  resolvidos de comum acordo,  respeitadas  as disposições  da  Lei 8.666/9

pela Lei 8.883/94, e demais Legíslações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO

Aiü-EP.â REG3l
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12.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir  quaisquer  dúvida§\
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.
E  por estarem assim justos e contratados,  assinam o  presente  instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um sÓ fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, # DE **"" DE 2022.

SECRETÁRIO(A) DE
CONTRATANTE

EMPRESA:****#*;;;:;:;**'.***#
CNPJ  NO :

REPRESENTANTE:
CPF  NO

CONTRATADA

0

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CPF:

CPF:



ESTAD0 DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PRECOS N° 2022.02.03.01

.0

0

A  COMISSÂO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -
CEARÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 24 DE FEVEREIRO
DE  2022,  às  O9hoomin,  estará  realizando  licitação,  na  modalidade TOMADA  DE  PREÇOS,  critério

geoLutgÉÀmTeAnàoÃgEN£ERPEEg3E:ÃOBâkkombÊ£oESsfÃÇoÃgo23Ê2JméÊ3É%ó3mfitnÉScRiéaoê
ESPECIALIZADOS      DE     ASSESSORIA      E      CONSULTORIA     NA      IMPLEMENTAÇÂO      DE

GOVERNANÇA  E  GESTÃO   DE   RISCOS   NAS  CONTRATAçÕES  PÚBLICAS,   DE  INTERESSE
DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSIC0n.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  DO  EDITAL.  situado  na  Avenida  José  Marques
Filho,  600,  Aroeiras  - Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomações  no  endereço  citado  ou  pelo  e-mail:
licitaacopiara@hotmail.com        no        horârio        de        O8:00h        às        12:00h        ou        pelo        site

http://municí ios.tce'ce. ov.br/licitacoes. A Comis§ão.

A SER PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,  DIÁRIO OFICIAL DO  ESTADO . D.O.E

e APRECE.
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Dirctorin Exccutiva
Presidente -Francisco de Castno Menezes Junior-Chorozinho
Více-Presidentc-JosêHelderMáximoDeCarvalho-VárzesÁlegre
Seci.etário- Gerd -Joacy Alves dos Santos Junior -Jagmribara

i:e:oee:s::jt;:rilrào:jf:nr;fl::n:á:sE:qaEao¥n¥:J:à%-:!aET::e#eosm-úç:rindé
Presidente de Homa -José Sarto Nogueim Morcím -Forblcza
Consemo Fiscal
Membro do Conselho Fisml-TitularDavid Cami.os Marün§ -PalmÁcia
Membro  do  Consell)o  Fiscal  -  Tituhr  Francisco  I)ariomar  Rodrigues
Soares -Altnneim
Membro do ConseLho FiscaL -Titular Fi.ancisco Clemiietino de ÁJJneida -
Granjeiro
Méiiibro  do  Conselho Fiscal - Suplente - José OÍÃcflio  de Morais Neto -
Beh Cruz
Membro  do  Coiiselho  Fiscal -  Sui)Iente  -  Aline  Aguiar  Albuquerque -
Massnpa
Membro  do  Conselho Fi§cal - Suprente - Jan Kemedy Paiva Áqiiino  -
Uruoca
Conselho Deliberativo
Membro   do  Consellio  Deliberativo  Reg.  01  - Maria  Gislaine  Santam
Sampaio Landim -Brejo santo
Mcmbro do Conselho Deliberati`To Reg. 02 -João Batista Diniz -Cedro
Membro do  Conseiho i)eiiberaüvo Reg. 03 -Paúo Césnr Feitosa Ai.mis -
Itaitingn
Mcmbro do Cons€lho Delibei'aüvo Reg. 04 -Naselmo ae Sousa Feri.eira -
Fortim
Membro  do  Comclho Deliberativo  Reg.  05 - Elizeu  Chzirles Monteiro  -
Itarema
Membro do Conselho Delibemtivo Reg. 06 -Francisco Cordeiro Moreim -
Geii€ral Sami)ato
Membro do Consemo Deliberativo Reg. 07 -Roberlandia Fçrreira Cnste]o
Branco -Guaramiranga
Mcmbro  do  Conselho  I)eüticrativo  Reg.  08  -  Saul  Lima nÉciel  - São
Benedito
Memt)ro  do  Conse]ho I)elit)erativo Reg.  09 - Bismarck Barros Bezerra -
PiquetCarnelTo
Membro  do  Cgnselho  I)elibemti`.o  Reg,  10  -  Maria  Sônia  de  Oliveira
Costa -n'Iadalena
Membro    do    Conse]hi)   Delibemüvo   Beg.   11   -   Francisco    Si}uto   de
Vasconce]os Júnior -Iiiueims
Membro  do  Conselho Delíbemüvo Reg.  12  - Rômulo Mateus Noroma -
Parambu
Membro do Consemo I)clíbci'ativo Reg.13 ~ Helton l,iiis AguiDr Júnior -
Frccheirinha
Meinbri)  do  Conselho I)eliberativo Reg.  14  - Francisco  Ghirfon RabÊlo
Cunha-Jagmretama

0 Diário Oficial dos Munícípios do Estado do Ceari  é `ima solução vo]tada à
modemização e hnsparência da gestãQ municipal.

ESTADO DO CEARA
I'REFEITURAMUNICIPALI)EABAIARA

SECRETARIA I)E SAÚI)E
AVISO DE I.ICITAÇÃ0 -PREGÃO N° 2022.02.07.1.

0  Pregoeiro  Oficial  toma pútilico,  que  estará realizando,  na sede  da
Prefeitura,  através  da  plataforma  eletrônica  httpsM)llcompras.com/,
por  intemédio  da  Bolsa  de  Licitaçôes  do  Brasil  03LL),   certame
licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.02.07.1,  do tipo eletrônico,
cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  medicamentos  destinados  as  estratégías
de  Saúde da Família e Unidade Mista de Saúde,  através  da Secretaria
Municipal    de    Saúde    de    Abaiara/CE,    confome    especificações

apresentadas  junto   ao   Edital   Convocatório   e   seus   anexos,   com
aberhiia marcada para  o  dia  21  de Fevereiro  de  2022,  a  partir  das
09:00 horas.  0  início  de acolhimento  das propostas a i)artir do dia 09
de  Fevereiro   de   2022,   às   09;00   horas.   informações   e   editais  no
endereço                 eletrônico:                 https:/mllcompras.com/                 e
https:/nicitacoes.tce.ce.gov.br/. hformações poderão ser obtidas ainda

pelotelefone(88) 98136-6099.      `

Abaiara/CE, 07 de Fevereiro de 2022.

RAUL DANTAS GOMES DA SII,VA
Pregoeiro oficial do Município.                                                                     )
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ESTADO DO CEARÁ                                   I
PREFErruRAMUNicmLDEAcopiARA

COMISSÃO PERMANEN" I)E I,ICITAÇÃO
ESTAD O 1) 0 CEARÁ l'REFEITURA MUNICIPAL DE

ACOPIARA AVIS0 I)E LICITAÇÃO TOMADA I)E PREÇOS
N° 2022.02.03.01

AVISO DE I,ICITAÇÃO
TOMAI)A DE I'REÇOS N° 2022.02.03.01

âREsg[EÃÃ°MUEEiEc:E:ârrDNETAEAcoDPErii:[:ÊfitoDmÊ
público, para conhecimento  dos interessados, que no próximo dia 24
DE    FEVEREIRO   I)E    2022,    às    O9hooinin,    estará   realízando
licitação,   na   modalidade   TOMADA   I)E   PREÇOS,   critério   de
julgamento   MENOR   PREÇO   GI.OBAL,   tombado   sob    o   n°
202Z.02.03.01,  com fins para  a  CONTRATAÇÃO  I)E  EMPRESA
PARA        PRESTAÇÃO        DE        SERVIÇOS        TÉCN|COS
ESPECIALIZADOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA NA

L[s:cLgsM#:;:osÃ#cEÊÍçT8ENFB#Di§AAs:DEG[%SÍ:#s::
AREcgEPR#Ê#áE'ECMOTii#DPoR0Eip|EOALB.Ás:Lca?o„:a¥v?n?dEa
José  Ma[ques  Filho,   600,  Aroeiras  -  Acopiara   -  Ceará.   Maiores
informações        no         endereço        citado         ou        pelo         e-mril:
licitaacopiara@hotmail.com no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  ou pelo
site http://municípios.tce.ce.gov.brflicitaco es. A Comissão.

A     SER     PUBLICAI)O      N0      JORNAL     DE      GRANDE
CIRCULAÇÃO,  DIÁRIO  0FICIAL  D0  ESTADO  -  I).O.E  e
APRECE.

DIA OS I)E FEVEREIR0 DE 2022.
Publicado i)or:

Antonia Elza Almeida da Silva
Có digo ldentificador: 6BD4Z5FC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO       .
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âESGOÃ%EEE]ECT[Eâ£icoo No 2o22m2j„.o2+5RPPE               "

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
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www.diariomunicipal.com.br/aprece
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#s:t,:::?ã:;:çme:a::i:-sc|àj:ii,:aà[:,,Te:Êo:£âq'::es£ca;:opo::.g;àdâseg;£:àe:t:e:d:gaETíàtç:o:op#toú:b:,:cie::rr:;#:::d:;:.i::§£:e,;t:o:e2.:j:a|,;:ã?ào:2Íâ;:t:@£i:g:
LTDA; SERFI Constmtora e Serviços de Transporte EIRELI; Omega Constnições & Serviços ERELI: R S M Pessoa EIRELI -ME; L 8 Constriçiões
EIRELI; Transloc Transportcs e Locação de Vcículos EIRELI; Tena Constmtora LTDA; Dois Pontos Empreendimentos LTDA; Locativa Scrviços EIRE`Lli
ltapajc Construção c Seriços EIRELI; Completa Serviços e Construções EIRELI; Conserbas Construções e Serviços EIRELl e A G Conshições e Serviços
EIRELl   e classificada foi a Pr]me Constnições & Locacão EIRELI, po[ atender as exigências editalícias,  ficando assim a empresa Prime Construções &
Locacão  EIREI,I vencedora coni o menor valor global de R$ 275.833,07 (duzentos setcnta e cinco mil e oitoccntos e trinta e três reais e sete centavos). A
partir da publicação do i)[esente aviso, a Comissão Pemanente de Licitação declara at]erio o Prazo Recursal confome prevê o ari. 109, Inciso 1, alinea "b".

;.oâ;;:u!t:;íEgíaná:¥e:co.:pp::;:t:eaE:gmx:cpein:tã:o:g::àg£s:çÊãeoí:Í:sãaeç::ãaáE;:nia:si;agd::cÍ.L:i.:E::mááigÊds;;Xsp:o:,egnaà::es::jr#:e!sfdüs.,:n:agu:a:£o:EEug:
horário de O8:00h às 12:00h. Camiicim/CE, 07 de fevereiro de 2022. Fmncisca Maurineide Carvalho de Araújo -Presidente da CPI..

***  ***  ***

ESTADo Do CEARÁ -pREFEITURA MUNIclpAL DE sENADOR sÁ T REst}I:TAD_o DE IULGAnmNTo DE pRopoSTA DE PREÇ
TOMADA DE PREÇOS N° 23 09.01/2021. 0 MUNICÍPIO DE SENAI)OR SÁ/CE, ATRAVÉS DA COMISSÃO PE_RMANENTE DE LICITAÇÃÓ
`!,;;,:,.,;i:`;i,;;.`;,;:i,`.;`!j.,,.!.:..,,.i;.;:i:.:;:.,;.:,..`.;:,.;,:.,:.,,i':,`,i.':,,:i:,i,:i:,,`.i.,.!;,::,::`.!;;..::`;.::..:t\;j.'.,i`;`,!,.`l;`.:..:;.::.,`:.`.:,:,:`.,r.`!,`;,;..`:t':,,'..,:.,`.!`.:..ij...:,;t::\`.;{!:..:`.:.:t;,..,:,,.:.:,:;::;i:,i:!:.i`:;:;;,,;.!:;,,`;..:..`:.:::.,:,:,:t:.!`:`:.`,i..`.,,,`,..!:.i.!:;:;`,:.:.i`:`.;;`.`\;,;,::,:;,;,i{\!:i:

INIENIERESSADOSORESUI;IADODAFAJSEDEJULGAMENTODAPROPOSTADEPREÇODATOMAI)AI)EPREÇOSN°2309"/2021.EMPRESA
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iffi iffi Effi

EsmDo Do cEARÁ -pREFEITURA MUNlclpAL DE coREAÚ _ Avlso DE LlclTAÇÃo _ TOMADA DE pREÇos No 2o22.o2.o7m-Tp
-A Comissão de Pregões da Preíeitura Municipal do Coreaú, toma público que, às 09Ii do dia 11 de Março de 202Z, m sala da Corissão Pemanente de
Licitação,  localizada na Av.  Dom José. N°  55,  Centro,  CEP 62.160-000, Coreaú,  Ceará, receberá a Documentação de Habilitação  e Propostas de Técrica
c  Prcços  paTa  a  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  consultoria  e  apoio  as  atividades  do  controle  intemo,  incluindo  locação  de  sistemas

\:':`,`,.',i':.`,`..`.`ii,`,.::.::.`.`;.'.:,:!,:.:`.`":.t.`:`.i,"!.':i`:'':'.:,':.'.':';"i.`.!..``,:``!::`:.".':':`..``..:,.`:'.`.`..;.`.':.:.:.`,.."::.`.`..`:'..`!.`;'..`....`..;...`.:.:i::''.,'.``:,.`.,':`ii'.`:i'`!'`::..:.:.:,',`:.!::.:.::`:,':.:.`..`...:::`',;`.:.'.`.;:.l`;`,:i::.',','.;:`:,.,.:.:::,i.:..;..:.`,;...,.;,:..`í:'::,::,':`,',:.:..:,.,::.::

Araújo -l'residente da Comissão de Licitação.

*#"*#
ESTADo Do cEARÁ -pREFEITURA MUNlclpAI. DE MORAúlo -REsul;rA.I)o llo ]uLGAnmNTo DAs pRoposTAs DE pREÇoS -

E:3#âE##AE{£EES3S:í:Íi:i##Tià:$3#5£T£iâ##£:Ei:::§;L#desíúst-L#g!!::;8::;i:::ã+:i:::ã:3#:::;::::::;:;1::::!::Í+*:k::ã:íi:ã:i:Ê:i::#dTeT:a;#:;:::T:;:i:íEi:ã£
Propostas de Preços da Tómada de Preços N° 2312J)lA02l . EMPRESA COM PR0I'OSTA DESCI.ASSIFICAI)A: ANTONIA C S VASCONCELOS.
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Dezesseis Centavos). Fica portanlo, aberlo o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso 1, almea "b" da Lei de Licitações. Moraúio-CE, 08 de Fevereiro
de 21)22. Francisco Higor Moreira Freire -Presidente da CPL.

-„*"
ESTAI]O Do  cEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL I>E GENERAI. SAI\nAIO -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°
2022.02.03.01 -A Comíssão de Pregão toma público que estará [ealizando na Modalidade Pregão Eletrônico N° 2022.02.03J) l , cu]0 0bjeto é a Aquisição
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Abreu -Pregoeiro.
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ESTADO DO  cEARÁ _ PREFEITURA MUNIcmAL DE IPU _ AVISO llE LICITAÇÃO _ PREGÃO ELETRÔNICO N° 0032022PEFMs -
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ao  atendimento das  necessidades  da  Sccretaria de Saúde alospitaL Mtinicipal Dri José Evangellsta  de Oliveira,  Caps  e Caps ADL  Gabinete  do
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07 de Fevereiro de 2022. Br.ino Eimnuel Fernandes -Pregoeiro.
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